DECRETO N.° 80.281 DE 5 DE SETEMBRO DE 1977

Regulamenta a Residéncia Médica, cria a Comissao Nacional de Residéncia Médica e da outras providéncias.
O Presidente da Republica, usando das atribuicbes que lhe confere o art. 81, item Ill, da Constituigcdo, decreta:

Art. 1.° A Residéncia em Medicina constitui modalidade do ensino de pds-graduagao destinada a médicos, sob a forma de curso de
especializagdo, caracterizada por treinamento em servico em regime de dedicagdo exclusiva, funcionando em Instituicbes de saude,
universitarias ou ndo, sob a orientagdo de profissionais médicos de elevada qualificagdo ética e profissional.

§ 1.° Os programas de Residéncia Médica serdo desenvolvidos, prefencialmente, em uma das seguintes areas:
Clinica Médica;

Cirurgia Geral;

Pediatria;

Obstetricia e Ginecologia;

Medicina Preventiva e Social.

§ 2.° Os programas de Residéncia terdo a duragdo minima de 1 (um) ano, correspondendo ao minimo de 1.800 (um mil e
oitocentas) horas de atividade.

§ 3.° Além do treinamento em servigo, os programas de Residéncia compreenderdo um minimo de quatro horas semanais de
atividades sob a forma de sessbes de atualizagédo, seminarios, correlagdes clinico-patoldgicas ou outras, sempre com a participacao ativa
dos alunos.

Art. 2.° Fica criada no ambito do Departamento de Assuntos Universitarios do Ministério da Educagdo e Cultura a Comisséo
Nacional de Residéncia Médica, com as seguintes atribui¢oes:

a) credenciar os programas de Residéncia, cujos certificados terao validade nacional;

b) definir, observado o disposto neste Decreto e ouvido o Conselho Federal de Educagdo, as normas gerais que deverdo observar
os programas de Residéncia em Medicina;

c) estabelecer os requisitos minimos necessarios que devem atender as Instituicdes onde serdo realizados os programas de
Residéncia, assim como os critérios e a sistematica de credenciamento dos programas.

d) assessorar as Instituicdes para o estabelecimento de programas de Residéncia;

e) avaliar periodicamente os programas, tendo em vista o desempenho dos mesmos em relagdo as necessidades de treinamento e
assisténcia a saude em ambito nacional ou regional;

f) sugerir modificacdes ou suspender o credenciamento dos programas que ndo estiverem de acordo com as normas e
determinagdes emanadas da Comisséo.

§ 1.° A Comissédo Nacional de Residéncia Médica serd composta de dez membros, designados pelo Ministro da Educagéo e
Cultura, assim constituida:

a). o Diretor Geral do Departamento de Assuntos Universitarios do Ministério da Educagdo e Cultura, que € membro nato da
Comisséo e seu Presidente;

b) um representante da Comisséo de Ensino Médico do Ministério da Educagéo e Cultura;
c) um representante do Ministério da Saude;

d) um representante do Ministério da Previdéncia e Assisténcia Social;

e) um representante do Estado-Maior das Forgas Armadas;

f) um representante do Conselho Federal de Medicina;

g) um representante da Associagao Brasileira de Escolas Médicas;

h) um representante da Associagdo Médica Brasileira;

i) um representante da Federagdo Nacional dos Médicos;

j) um representante da Associagdo Nacional de Médicos Residentes;

§ 2.° Sempre que necessario, a Comissdo Nacional de Residéncia Médica podera convidar representantes de outras entidades e
6rgdo governamentais, para exame de assuntos especificos.



§ 3.° A Comissao Nacional de Residéncia Médica tera um Secretario Executivo, substituto eventual do Presidente, designado pelo
Ministro da Educacao e Cultura.

§ 4.° O Departamento de Assuntos Universitarios do Ministério da Educacéo e Cultura provera o suporte administrativo e técnico
necessario aos trabalhos da Comisséo.

Art. 3.° Para que a instituicdo de saude nao vinculada ao sistema de ensino seja credenciada a oferecer programa de Residéncia,
sera indispensavel o estabelecimento de convénio especifico entre esta e Escola Médica ou Universidade, visando mutua colaboragéo no
desenvolvimento de programas de treinamento médico.

Art. 4.° Os programas de Residéncia serdo credenciados por um prazo de cinco anos, ao final do qual o credenciamento sera
renovado a critério da Comissao Nacional de Residéncia Médica.

Art. 5° Aos médicos que completarem o programa de Residéncia em Medicina, com aproveitamento suficiente, sera conferido o
certificado de Residéncia Médica, de acordo com as normas baixadas pela Comissao Nacional de Residéncia Médica.

Paragrafo Unico. Os certificados de Residéncia em Medicina, expedidos até janeiro de 1979, poderao ser convalidados de acordo
com normas a serem estabelecidas pela Comissao Nacional de Residéncia Médica.

Art. 6.° Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicagéo, revogadas as disposi¢des em contrario.
Brasilia, 5 de setembro de 1977, 156.° da Independéncia e 89.° da Republica.
Ernesto Geisel, Ney Braga, Paulo de Alimeida Machado, L.G. do Nascimento e SILVA e Moacyr Barcellos Potyguara.

(Publicado no D.O. U de 06/09/77).

RESOLUGAO N.° 01/78

Estabelece o Regimento Interno da Comiss&do Nacional de Residéncia Médica.

A Comissado Nacional de Residéncia Médica, criada pelo Decreto numero 80.281, de 5 de setembro de 1977, resolve adotar o
Regimento Interno em anexo, que passa a vigorar a partir da data de sua publicagdo no Diario Oficial da Unido.

REGIMENTO INTERNO DA COMISSAO NACIONAL DE RESIDENCIA MEDICA

CAPITULO |

NATUREZA E FINALIDADE

Art. 1.° A Comisséo Nacional de Residéncia Médica (CNRM) é 6rgao de deliberagao coletiva criada nos termos do Decreto nimero
80.281, de 5 de setembro de 1977, e tem por finalidade estabelecer e orientar normas para o cumprimento dos dispositivos constantes do
Decreto supracitado.

CAPITULO Il
SECAO |
CONSTITUICAO

Art. 2.° A CNRM é constituida nos termos dos paragrafos primeiro e terceiro do artigo segundo do Decreto nimero 80.281, de 5 de
setembro de 1977.

§ 1.° Os membros da CNRM ser&o indicados pelas respectivas instituicdes que representam.

§ 2.° As instituicbes representadas na CNRM indicardo o seu representante membro titular da CNRM bem como o seu suplente,
que atuara nas faltas e impedimentos do titular.

SECAOII
ORGAO DE DELIBERACAO

Art. 3.° Para o desempenho de suas fungbes a CNRM funcionara em Plenario e dispora de subcomissées permanentes e
extraordinarias.



Art. 4.° O Plenario é constituido pelo conjunto de membros titulares da CNRM ou dos seus respectivos suplentes e instala-se com a
presenga de metade de seus membros.

Paragrafo unico. O Plenario somente podera deliberar por maioria de votos dos membros presentes, constantes da lista de
presenga a reuniao.

Art. 5.° As subcomissdes permanentes, em nimero de duas, deliberam sobre matéria de sua competéncia e séo as seguintes:
Subcomissao de Educagao e Integracéo Profissional;
Subcomissao de Planejamento, normas e Integragdo Institucional

Art. 6.° As subcomissdes extraordinarias serdo criadas por iniciativa do Presidente ou por proposicdo de membro do Plenario,
aprovada por maioria simples de votos e destinam-se ao exame de matéria especifica.

Paragrafo Unico. As subcomissdes extraordinarias funcionardo por prazo de tempo determinado no ato de sua criagdo, ndo sendo
0 mesmo superior a sessenta dias, renovavel uma unica vez por até mais sessenta dias.

Art. 7.° As subcomissdes terdo composi¢cdo minima de trés membros, designados pelo Presidente.
§ 1.° Cada subcomissao elegera um coordenador de suas atividades entre seus componentes.
§ 2.° Nenhum membro podera compor mais de uma subcomissado permanente.

Art. 8.° Quando a matéria tratar de processo regular de credenciamento ou avaliagdo de Programas de Residéncia Médica esta
sera distribuida em sistema de rodizio entre os Membros do Plenario.

SECAO il
PRESIDENCIA

Art. 9.° A Presidéncia é o 6rgao de pronunciamento coletivo da CNRM, coordenadora de seus trabalhos, fiscal de cumprimento
deste regimento e autoridade superior em matéria administrativa da CNRM.

Art. 10.° A Presidéncia da CNRM ¢ exercida pelo Diretor Geral do Departamento de Assuntos Universitarios do Ministério da
Educacao e Cultura e nos seus impedimentos pelo Secretario Executivo da CNRM nos termos do Art. 2.°, § 3.° do Decreto nimero 80.281,
de 1977.

SECAO IV
SECRETARIA EXECUTIVA

Art. 11.° A Secretaria Executiva compete cumprir as determinacdes da Presidéncia e coordenar as atividades de apoio técnico-
administrativo da CNRM.

Paragrafo unico. Para o exercicio de suas fungdes a Secretaria Executiva contara com o seguinte suporte técnico-administrativo:
Assessoria Técnica;

Secéo de Estatistica, Documentagéo e Divulgagao;

Secéao de Protocolo e Arquivo;

Secdo de Servigos Gerais.

Art. 12.° A Secretaria Executiva sera dirigida por médico, portador de experiéncia profissional e académica comprovada, designada
pelo Ministro da Educagéo e Cultura.

CAPITULO Il

COMPETENCIA

Art. 13.° Compete a Comissédo Nacional de Residéncia:

I) Interpretar o Decreto n.° 80.281 e estabelecer normas visando a sua aplicagao;

I) Adotar e propor medidas visando a adequagao da Residéncia Médica ao Sistema Nacional de Saude;

III) Adotar ou propor medidas visando a qualificagédo, consolidagao ou expansao de programas de Residéncia Médica;
IV) Adotar e propor medidas visando a melhoria das condigdes educacionais e profissionais de Médicos Residentes;
V) Adotar e propor medidas visando a valorizagédo do Certificado de Residéncia;

VI) Promover e divulgar estudos sobre a Residéncia Médica;



VIl) Adotar e propor medidas visando a articulagdo da RM com o internato e com outras formas de pés-graduagao.

Art. 14.° Ao Plenario compete decidir sobre a matéria de carater geral ou especifico sobre Residéncia Médica que lhe for atribuida
e, ainda, sobre assuntos de sua atribuicéo fixados pelo Decreto de nimero 80.281.

Paragrafo unico. Cabe ao Plenario pronunciar-se de modo conclusivo sobre pareceres emanados das subcomissdes e sobre
processos regulares de credenciamento e avaliacdo de PRM, cabendo a qualquer de seus membros direito de voto em separado.

Art. 15.°. Compete as subcomissoes:

a) apreciar processos que lhe forem distribuidos e sobre eles emitir parecer;

b) responder as consultas encaminhadas pelo Presidente da CNRM;

c) elaborar estudos, normas e instrugdes por solicitacdo do Presidente da CNRM, ou do Plenario.
Art. 16.°. A Presidéncia compete orientar, coordenar e supervisionar as atividades da CNRM.
Art. 17.° . A Secretaria Executiva compete:

Assessorar o Presidente, as subcomissdes e membros da CNRM.

b) Promover e elaborar estudos e pesquisas de interesse da CNRM;

c) Orientar os trabalhos de credenciamento e avaliagdo de Programas de Residéncia Médica;
d) Manter cadastro de informagdes que fornega apoio as atividades da CNRM,;

e) Coordenar a elaboracéo de propostas orgcamentarias;

f) Elaborar proposta anual para fixagado do nivel minimo de remuneragéo do Médico Residente;

g) Avaliar e controlar os resultados das atividades desenvolvidas pela CNRM e propor a revisdo de planos de trabalho tendo em
vista a programacéo, coordenacao e integragdo das atividades da CNRM;

h) Elaborar relatério anual das atividades cumpridas e o plano de trabalho para o ano seguinte;
i)Dirigir, coordenar e supervisionar as atividades dos érgdos que lhe compdem a estrutura.

CAPITULO IV

ATRIBUICOES DO PESSOAL

Art. 18.°. Ao Presidente incumbe:

a)Convocar e presidir as reunides, seminarios e encontros promovidos pela CNRM;

b)- Aprovar a pauta das reunides, propostas pela Secretaria Executiva;

Resolver questdes de ordem;

d) Exercer, nas sessdes plenarias, além do direito de voto, o voto de qualidade em caso de empate;
e) Baixar atos decorrentes das decisdes do Plenario;

f) Designar membros da CNRM para compor as subcomissdes;

g) Determinar a realizagdo de estudos solicitados pelo Plenario;

h) Baixar portarias e outros atos necessarios a organizagao interna da CNRM;

Art. 19.°. Ao Secretério Executivo incumbe:

a)Substituir o Presidente da CNRM em seus impedimentos;

Assumir as incumbéncias que lhe forem delegadas pelo Presidente da CNRM.

c) Dirigir, coordenar, orientar e supervisionar as atividades da Secretaria Executiva

d) Distribuir as subcomissdes processos de competéncia especifica das mesmas;

Adotar ou propor medidas que visem a melhoria das técnicas e métodos de trabalho;

f) Propor medidas sobre matéria de carater geral ou especifico para apreciagédo e decisédo do Plenario;
g) Secretariar as Reunides do Plenario.

Art. 20.°. Ao Coordenador de subcomissdes incumbe:

a) Dirigir e supervisionar os trabalhos da respectiva subcomissao;



b) Baixar instrugdes para a organizagdo e o bom andamento dos servigos;
c) Relatar e designar relator de processos;

d) Exarar despachos em processos que independem de parecer da subcomissao ou de decisdo do Plenario.

CAPITULO V

DISPOSICOES GERAIS

Art. 21.°. Na aplicagéo deste regimento as duvidas e os casos omissos serao resolvidos pelo Presidente.
Art. 22.°. Este Regimento Interno entrara em vigor na data de sua publicagéo no Diario Oficial da Unido.
Aprovado em 7 de agosto de 1978. Edson Machado de Souza, Presidente.

(Publicado no D. O. U de 03/08/78).

RESOLUGAO N.° 03/78

Autorizar a Secretaria Executiva a convidar, nos Termos do Art. 2.°, § 2.° do Decreto 80.281/77, representantes das Sociedades
Médicas das areas preferenciais, citadas no supracitado Decreto, para integrarem a Assessoria Técnica da Comissdo Nacional de
Residéncia Médica.

Aprovado em 14, de junho de 1978.

Edson Machado de Souza — Presidente.

RESOLUGAO N.° 04/78

Estabelece normas gerais, requisitos minimos e sistematica de credenciamento da Residéncia Médica.

NORMAS GERAIS

Art. 1.°. Para que os seus certificados gozem de validade nacional, os Programas de Residéncia Médica deverao ser credenciados
pela Comissao Nacional de Residéncia Médica, na forma do Decreto n.° 80.281, de 5 de setembro de 1977, e das presentes normas.

Art. 2.°. Os Programas de Residéncia Médica serdo oferecidos em Instituicbes de Saude e adotardo uma ou ambas as
modalidades seguintes:

a) Residéncia por area, com preferéncia para a Clinica Médica, a Cirurgia Geral, a Pediatria e Obstetricia e Ginecologia, e a
Medicina Preventiva e Social;

b) Residéncia por especialidade de uma determinada area.

Art. 3.°. Além das presentes normas, a CNRM, sempre que necessario, baixard normas complementares de credenciamento de
Programas de Residéncia Médica em areas ou especialidades.

Paragrafo unico — Na determinagcdo de normas complementares para cada area ou especialidade, a CNRM ouvira as
Sociedades Médicas pertinentes, ou, quando inexistentes estas, ouvira profissionais de reconhecida competéncia no campo.

REQUISITOS MINIMOS DA INSTITUICAO

Art. 4.°. Para que possa ter reconhecido o seu Programa de Residéncia Médica, a Instituicdo devera sempre preencher os
seguintes requisitos minimos.

I) Ser legalmente constituida e idénea, obedecendo as normas legais aplicaveis quanto a seus recursos humanos, planta fisica,
instalacdes e equipamentos;



II) Definir em Regulamento interno os requisitos de qualificagéo e as atribuigdes dos profissionais da area de salide em exercicio
na Instituicdo, sendo de todos exigido elevado padréao ético, bem como padrao técnico e cientifico compativel com as fungdes exercidas;

IIl) Prever em Regimento a existéncia e manutencdo do Programa de Residéncia Médica, garantindo ao Residente:

a) Uniforme e alimentagdo gratuitos,, condicdes de descanso e conforto, e se possivel moradia na prépria Instituicdo ou em local
préximo.

B) Bolsa de estudo de valor adequado ao atendimento de suas necessidades basicas e compativel com as exigéncias de
dedicacdo ao Programa, assim como assisténcia social e de saude.

IV) Dispor de servigos basicos e de apoio que contem com pessoal adequado, em numero e qualificacdo, para atendimento
ininterrupto as necessidades dos pacientes;

V) Dispor dos servicos complementares necessarios ao atendimento ininterrupto dos pacientes e aos requisitos minimos do
Programa, de acordo, quando for o caso, com as normas especificas a serem baixadas para cada area ou especialidade em conformidade
com o disposto no artigo acima;

VI) Dispor de Servigo de Arquivo Médico e Estatistica, com normas atualizadas para elaboragéo de prontuarios;
VII) Dispor de meios para a pratica de necrépsia, sempre que cabivel tal pratica em face da natureza da area ou especialidade;
VIII) Possuir programagao educacional e cientifica em funcionamento regular para o seu corpo clinico;

IX) Possuir Biblioteca atualizada com um acervo de livros e periédicos adequado ao Programa de Residéncia Médica, e ao previsto
no item VIII acima.

X) Assegurar a Comissao Nacional de Residéncia Médica condigdes para avaliagédo periédica do Programa de Residéncia Médica.

REQUISITOS MINIMOS DO PROGRAMA

Art. 5.°. Para que possa ser credenciado, o Programa de Residéncia Médica devera reger-se por regulamento proprio, onde
estejam previstos;

a) Uma Comissao de Residéncia integrada por profissionais de elevada competéncia ética e profissional, portadores de titulos de
especializagdo devidamente registrado no Conselho Federal de Medicina ou habilitado ao exercicio da docéncia em Medicina, de acordo
com as normas legais vigentes, com a atribuicdo de planejar, coordenar, supervisionar as atividades, selecionar candidatos e avaliar o
rendimento dos alunos dos varios Programas da Instituigéo;

b) Representacgao da Instituicdo e dos Residentes na comissdo acima, a qual devera ser renovada parcialmente a cada dois anos;
c) A supervisdo de cada area ou especialidade por um supervisor de Programa, com qualificagéo idéntica a exigida no item acima;

d) A supervisdo permanente do treinamento do Residente por médicos portadores de Certificado de Residéncia Médica da area ou
especialidade em causa ou titulo superior, ou possuidores de qualificagdo equivalente, a critério da Comissdo Nacional de Residéncia
Médica, observada a proporgdo minima de um médico do corpo clinico em regime de tempo integral para 06 (seis) residentes, ou de 02
(dois) médicos do corpo clinico em regime de tempo parcial para 03 (trés) médicos residentes;

e) A duragdo e a programagdo das varias areas e especialidades, respeitado o maximo de 60 (sessenta) horas semanais ai
incluidas no maximo 24 horas de plantdes; um dia de folga semanal; e 28 (vinte e oito) dias de repouso por ano;

f) O minimo de 10% e o maximo de 20% de sua carga horaria em atividades tedrico-praticas sob forma de sessdes de atualizagéo,
seminarios, correlagdo clinico-patoldgica ou outras, sempre com a participacédo dos residentes:

g). Os critérios de admissdo de candidatos a Residéncia Médica, através de processo de selegdo que garante a igualdade de
oportunidade a médicos formados por quaisquer escolas médicas reconhecidas;

h) A forma de avaliagao dos conhecimentos e habilidade adquiridas pelo residente; os mecanismos de supervisdo permanente do
desempenho do residente; e os critérios para outorga do Certificado de Residéncia Médica.

Art. 6.°. O numero de vagas ofertadas num Programa de Residéncia Médica devera adequar-se as condi¢gdes de trabalho e
recursos financeiros e materiais oferecidos pela Instituicdo, bem como as peculiaridades do treinamento na area ou especialidade.

Art. 7.°. Nas areas programaticas prioritarias de Clinica Médica, Cirurgia Geral, Pediatria e Obstetricia e Ginecologia, bem
como em suas especialidades, serdo obrigatoriamente incluidas no Programa atividades médico-assistenciais com carga horaria adequada
ao treinamento do residente nas respectivas unidades de internagdo, consultas externas e cuidados de emergéncia, sob supervisdo
qualificada.



Art. 8.°. Os Programas de Residéncia Médica credenciados sédo equivalentes a Cursos de Especializagéo, e os certificados de
Residéncia Médica por eles emitidos na conformidade das presentes normas, constituirdo comprovante habil para os fins previstos junto ao
sistema federal de ensino e ao Conselho Federal de Medicina.

SISTEMATICA DE CREDENCIAMENTO

Art. 9.°. E a seguinte a sistematica a ser obedecida para efetivagéo do credenciamento:

1. O credenciamento (CR) far-se-4 mediante solicitagdo da Instituicdo interessada diretamente a Secretaria Executiva da CNRM,
ouvida a Comissao de Residéncia da Instituigéo.

“1.1. Constara da solicitagédo a especificagdo da(s) area(s) ou especialidade(s) para a(s) qual(is) a Instituicdo pretende obter
credenciamento.”

2. Ao receber a solicitagdo de credenciamento, a CNRM encaminhara a Instituicéo interessada formulario de credenciamento, no
qual serdo descritas as caracteristicas da Instituicdo e do PRM, que exprimam os requisitos de qualificagdo necessarios ao
credenciamento. No formulario sera listada a documentacdo comprobatdria que a Instituicdo devera remeter a CNRM.

3. Ap6s o recebimento do formulario padrdo preenchido e da documentagdo comprobatdria, a Assessoria Técnica da Secretaria
Executiva procedera a avaliagdo dos mesmos. Quando indicado, ser&o solicitadas informagdes adicionais sobre as Instituigbes e o PRM,;

4. Se as informagbes forem julgadas satisfatérias pela Secretaria Executiva, o processo de credenciamento passara a ter o
seguinte encaminhamento:

a) Sera distribuido a membro da CNRM, o qual, como relator do processo, oferecera parecer, concluindo por:
Encaminhar o processo ao Plenario para deciséo final;

2. Baixar o processo em diligéncia;

3. Solicitar comisséao verificadora.

b) Quando se tratar de Programas com menos de 04 (quatro) anos de funcionamento, a Secretaria Executiva constituird Comisséao
Verificadora para avaliagdo “in loco” do Programa. A Comissdo juntara relatério da avaliagdo ao processo e este sera distribuido a
membros da CNRM, para emitir parecer a ser submetido ao Plenario da CNRM.

5. A decisdo de credenciar ou de negar credenciamento sera tomada em Plenario por maioria simples de votos, apds o relator
apresentar seu parecer devidamente fundamentado;

5.1. No ato de credenciamento, sera indicada a especialidade ou especialidades que a Instituicdo esta autorizada a oferecer PRM.

6. O Plenario podera conceder credenciamento provisoério por periodo maximo néo prorrogavel de 02 (dois) anos, a fim de que o
PRM que iniciou seu funcionamento em época anterior a data do Decreto n.° 80.281 possa adequar-se ao § 1.° do art. 1.° e ao art. 3.° do
Decreto supracitado.

7. Os PRM cujos credenciamentos nédo forem aprovados poderdo fazer nova solicitagdo decorrido o prazo de 12 (doze) meses a
partir da solicitagao inicial;

8. O credenciamento tera validade de 05 (cinco) anos, podendo ser suspenso a qualquer tempo, no caso do descumprimento do
disposto no Decreto e nas presentes normas;

9. O credenciamento solicitado até o més de junho de cada ano e concedido até dezembro do mesmo ano retroage ao inicio do
ano civil;

Art. 10.°. As visitas de verificagdo e despesas decorrentes, correrao por conta da Instituicao interessada no credenciamento.
Art. 11.°. Os casos omissos serao resolvidos pelo Presidente da CNRM, ouvido o Plenario.

(Publicado no D. O. U de 09.11.78).

RESOLUCAO N.° 05/79

“ 7

A Comissdo Nacional de Residéncia Médica, no uso de sua atribuigdo prevista no art. 2.°, alinea “a” e “c” do Decreto
n.° 80.281, de 5 de setembro de 1977, e considerando o disposto no art. 1.°, do Regimento Interno, publicado no DOU de 25/08/79,
resolve:



Art. 1.° Os Programas de Residéncia Médica (PRM) nas areas de Clinica Médica, Cirurgia Geral, Pediatria, Obstetricia e
Ginecologia terdo os seguintes objetivos:

1.1. Aprimorar habilidades técnicas, o raciocinio clinico e a capacidade de tomar decisdes.

1.2. Desenvolver atitude que permita valorizar a significagdo dos fatores somaticos, psicoldgicos e sociais que interferem na
doenga.

1.3. Valorizar as ag¢des de saude de carater preventivo.

1.4. Promover a integragdo do médico em equipes multiprofissionais para a prestacdo da assisténcia aos pacientes.

1.5. Estimular a capacidade de aprendizagem independente e de participacdo em programas de educagéo continuada.
1.6. Estimular a capacidade de critica da atividade Médica, considerando-a em seus aspectos cientificos, éticos e sociais.

Art. 2.°. Os Programas de Residéncia terdo a duragdo de 02 (dois) anos com carga horaria minima de 2.800 e maxima de 3.200
horas anuais.

Art. 3.°. Os Programas poderdo ser complementados por um 3.° ano, opcional, de acordo com a conveniéncia e possibilidade da
Instituicéo, objetivando ao aprofundamento de conhecimento e habilidades técnicas do residente.

Art. 4.°. Os Programas de Residéncia serdo desenvolvidos com 80 a 90% de sua carga horaria, sob a forma de treinamento em
servigo, e sob supervisdo de docente ou de profissional com a qualificagdo e a proporgdo estabelecidas na alinea “d” do art. 5.° da
Resolugdo n.° 4 da CNRM, destinando-se o restante da carga (10 a 20%) a atividades tedrico-praticas.

Art. 5.°. Os locais e a carga horaria para o treinamento do residente serdo:

I) Na area de Clinica Médica:

Unidade de Internagéo, geral e especializada: minimo de 40% da carga horaria anual.
b) Ambulatérios gerais e especializados: minimo de 20% da carga horaria anual.

c) Servigo de Emergéncia: minimo de 15% da carga horaria anual.

§ 1.° O treinamento na Unidade de Internagdo deve observar uma proporgdo de no minimo 5 e no maximo 8 leitos para cada
médico residente.

§ 2.°. Recomendado o estagio do Residente, ao longo do Programa, por setores tais como: Centro de Tratamento Intensivo,
Servigco de Hemoterapia, Servico de Saude Mental, Laboratério Central, Servico de Radiologia e outros, a critério da Comissédo de
Residéncia.

Il) Na area de Cirurgia Geral:

a) Ambulatério de Cirurgia Geral e de Especialidades Cirdrgicas: o minimo de 15% da carga horaria anual.

b) Unidades de Internagéo de Cirurgia Geral, e de Especialidades Cirdrgicas: minimo de 25% da carga horaria anual.
c) Servigo de Emergéncia: minimo de 15% da carga horaria anual.

d) Centro Cirargico: minimo de 15% da carga horaria anual.

§ 3.° E recomendavel que o estagio preveja treinamento basico nas especialidades cirlrgicas e em laboratério de técnica e
pesquisa experimental, laboratério clinico, anatomia patologica, Hemoterapia e Anestesiologia.

§ 4.°. O nimero de residentes vinculados ao programa devera guardar a proporgdo minima de um residente para 5 leitos e maximo
de um residente para 8 leitos de Cirurgia Geral.

Ill) Na area de Pediatria:

a) Unidade de Internacéo geral de criangas (incluindo Neonatologia e Doengas Infecciosas (isolamento): minimo de 35% da carga
horéria anual.

b) Consultério de Puericultura (preferentemente em centro de saide). Ambulatério de Pediatria Geral e Especializada. Consultério
de Emergéncia (preferentemente em unidades abertas ao publico) e atividades na comunidade: minimo de 35% da carga horaria anual.

§ 5. O Residente deve dispor no minimo de 30 minutos para consultas subsequentes no consultério de Puericultura e
ambulatérios de Pediatria.

§ 6.°. O Residente deve responsabilizar-se no minimo por 5 e no maximo por 10 pacientes nas Unidades de Internagao (enfermaria
e isolamento).

§ 7.°. Na Unidade de Neonatologia o movimento minimo deve ser de um nascimento/dia/residente. O Residente ndo deve ter sob
sua responsabilidade mais do que seis recém-nascidos nao normais.



IV) Na area de Obstetricia e Ginecologia:

a) Unidade de Internagdo: minimo de 25% da carga horaria anual.

b) Ambulatérios Gerais e Servigo de Emergéncia: minimo de 25% da carga horaria anual.
c) Centro Obstétrico e Centro Cirdrgico: minimo de 25% da carga horaria anual.

d) Setores de Oncologia Ginecoldgica; Esterilidade Conjugal, Patologia Clinica, Anestesiologia e Perinatologia, na dependéncia da
disponibilidade da Instituigao.

§ 8.°% Os estagios devem ser realizados em rodizio, de modo a proporcionar o aprofundamento da experiéncia clinica e a
compreensao da metodologia de trabalho do residente.

§ 9.°. O treinamento em Unidade de Internagdo que devera ter no minimo 30% e no maximo 50% dos leitos de Ginecologia e os
demais em Obstetricia, desde que haja integracédo programatica visando a formagéo de tocoginecologistas.

Art. 6.°. Em adigdo ao treinamento em servigo deverao ocorrer atividades tedrico-praticas atingindo de 10 a 20% da carga horaria
anual do Programa sob a forma de:

a) Discusséao de casos clinicos, sob orientagdo dos responsaveis por unidade de internagdo.

b) Sessdes clinico-radiolégicas, anatémo-clinicas ou outras integrantes da programagédo educacional e cientifica para o corpo
clinico.

c) Sessdes de revisdo e de atualizagdo de temas “clubes de revistas”, seminarios, etc. Sempre com a participacdo ativa do
residente.

Art. 7.°. A selegéo dos candidatos a Residéncia Médica se processara através de:
a) Prova escrita versando sobre conhecimentos médicos, conforme programa a ser determinado pela Instituigéo.

Paragrafo unico. Quando houver um 3.° ano opcional as vagas serdo preenchidas através de processo de selecdo, aberto aos
médicos que tenham concluido o 2.° ano de Residéncia.

Art. 8.°. A avaliagédo do aproveitamento do médico residente utilizara os seguintes mecanismos:
1. Avaliagao periédica através de provas escritas e/ou praticas.

2. Avaliagéo periddica do desempenho profissional por escala de atitudes que incluam atributos tais como: comportamento ético,
relacionamento com a equipe de saude e com o cliente, interesse pelas atividades, e outros.

Paragrafo Unico. Dos resultados de cada avaliagdo sera dado conhecimento ao Residente.
Art. 9.°. A promogéao para o 2.° ano, assim como a obtengdo do certificado de conclusdo do programa devem depender de:
1. Cumprimento integral da carga horaria prevista no programa;
2. Aprovagao na avaliagéo final do aproveitamento;
3. Desempenho profissional satisfatério, medido por escala de atitudes.

Art. 10.°. Esta Resolugédo entrara em vigor na data de sua publicagdo no Diario Oficial da Unido, revogadas as disposigcdes em
contrario.

Guilherme Marcos de La Penha — Secretario de Ensino Superior — Presidente da Comissdo Nacional de Residéncia Médica.

(Publicado no D .0 .U de 12.11.1979).

RESOLUCAO N.° 03/80

A fim de dirimir duvidas quanto a redagao do artigo 5.°, item “e” da Resolugéo n.° 04, a Comissao Nacional de Residéncia Médica
resolve esclarecer que o repouso semanal previsto no supracitado artigo néo se inclue dentro das sessenta horas semanais previstas.

Brasilia, 27 de fevereiro de 1980.
Carlos Alfredo Marcilio de Souza — Secretario Executivo da CNRM — Presidente em exercicio.

(Publicada no D. O . U. de 05/03/1980).



RESOLUCAO N.° 04/80

A Comissédo Nacional de Residéncia Médica tendo em vista o que dispde o Decreto n.° 80.281, de 05/09/1977 e as
Resolugdes n°s 04/78 e 05/79 desta Comisséo, resolve:

Art. 1.°.Sa0 condigdes, a juizo da Comissao, para descredenciamento de programas de Residéncia Médica:
qualquer alteracdo que venha a se verificar na estrutura fisica sobre a qual se assenta o programa;
b) mudanga no corpo de preceptores, supervisores e docentes sem o prévio conhecimento da Comisséo;

¢) modificagdo da qualidade e/ou da quantidade da clientela adequada a geragéo de servigos, que garantam o aprendizado, tal
como proposto no momento do credenciamento do programa.

Art. 2.°. Esta Resolugdo entrara em vigor na data de sua publicagdo no Diario Oficial da Unido, revogadas as disposicbes em
contrario.

Tarcisio Guido Della Senta — Secretario de Ensino Superior — Presidente da Comissao Nacional de Residéncia Médica.

(Publicada no D.O .U. de 13/08/1980).

RESOLUCAO N.° 06/80

A Comissdo Nacional de Residéncia Médica (CNRM), no uso de sua atribuigdo prevista no art. 5.° do Decreto n.°
80.281, de 05 de setembro de 1977, e considerando o disposto no Art. 1.° do Regimento Interno publicado no D.O .U de 25/08/78, resolve:

Art. 1.°. A expedigao dos certificados de Residéncia Médica (CRM) sera regulamentada pelas normas constantes nesta Resolugao.
Art. 2.°. A expedigao dos CRM é de responsabilidade da instituicdo que oferece o programa de credenciado na CNRM.

Art. 3.°. As instituigbes responsaveis por programas de residéncia Médica deverao enviar a CNRM, até 30 de junho de cada ano, a
relacdo dos Médicos Residentes matriculados nos respectivos programas.

Art. 4.°. O CRM devera conter, no minimo, as seguintes referéncias: nome da Instituicdo que expede o certificado; niumero e
data do credenciamento do programa pela CNRM; nome do Médico concluinte da Residéncia Médica; area basica, area de
concentragao; duragdo do programa; assinatura do Diretor da Instituicdo, do Coordenador do Programa e do Médico Residente;
local e data.

Art. 5.°. O certificado s6 tera validade apos registro no CNRM, em livro préprio, que contenha as informagbes constantes no
certificado.

Paragrafo tnico. E de responsabilidade das instituicdes o envio & CNRM dos certificados expedidos. Essa, apds o devido
registro, encaminhara os mesmos a instituicdo de origem.

Art. 6.°. Esta Resolugéo entrara em vigor na data de sua publicagdo no Diario Oficial da Unido, revogadas as disposigbes em
contrario.

Brasilia, 19 de dezembro de 1980.
Tarcisio Guido Della Senta — Presidente da Comissao Nacional de Residéncia Médica.

(Publicada no D. O. U. DE 15/01/1981).

LEI N.° 6.932, DE 07 DE JULHO DE 1981.

Disp&e sobre as atividades do médico residente e da outras providéncias.
O Presidente da Republica. Fago saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.°. A Residéncia Médica constitui modalidade de ensino de pds-graduacéo, destinada a médicos, sob a forma de cursos de
especializagdo, caracterizada por treinamento em servigo, funcionando sob a responsabilidade de instituicdes de saude, universitarias ou
nao, sob a orientagéo de profissionais médicos de elevada qualificagéo ética e profissional.
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§ 1.°. As instituices de saude de que trata este artigo somente poderdo oferecer programas de Residéncia Médica depois de
credenciadas pela Comissdo Nacional de Residéncia Médica.

§ 2.°. E vedado o uso da expressao “residéncia Médica” para designar qualquer programa de treinamento médico que nao tenha
sido aprovado pela Comissado Nacional de Residéncia Médica.

Art. 2.°. Para a sua admissdo em qualquer curso de Residéncia Médica o candidato devera submeter-se ao processo de selegéo
estabelecido pelo programa aprovado pela Comissao Nacional de Residéncia Médica.

Art. 3.°. O médico residente admitido no programa tera anotado no contrato padrao de matricula:
a). a qualidade de médico residente, com a caracterizagdo da especialidade que cursa;

b). o nome da instituicdo responsavel pelo programa;

c). a data de inicio e a prevista para o término da residéncia;

o valor da bolsa paga pela instituicdo responsavel pelo programa.

Art. 4.°. Ao médico residente sera assegurada bolsa de estudo de valor equivalente ao vencimento inicial de carreira de médico,
de 20 (vinte) horas semanais, do Departamento Administrativo do Servigco Publico — DASP, paga pela instituigdo, acrescido de um adicional
de 8%, a titulo de compensacgdo previdenciaria, incidente na classe da escala de salario-base a que fica obrigado por forca de sua
vinculagdo, como auténomo, ao regime da Previdéncia Social.

§ 1.°. As instituicbes de saude responsaveis por programas de residéncia Médica oferecerdo aos residentes alimentagdo e
alojamento no decorrer do periodo da residéncia.

§ 2.°. Ao médico residente, inscrito na Previdéncia Social na forma deste artigo, serdo assegurados todos os direitos previstos na
Lei n.° 3.807, de 26 de agosto de 1960, bem como os decorrentes do seguro de acidentes do trabalho.

§ 3.°. A Médica residente sera assegurada a continuidade da bolsa de estudo durante o periodo de 4 (quatro) meses, quando
gestante, devendo, porém, o periodo da bolsa ser prorrogado por igual tempo para fins de cumprimento das exigéncias constantes do art.
7.°. desta Lei.

Art. 5.°. Os programas dos cursos de Residéncia Médica respeitardo o maximo de 60 (sessenta) horas semanais, nelas incluidas
um maximo de 24 (vinte quatro) horas de plantdo.

§ 1.°. O médico residente fara jus a um dia de folga semanal e a 30 (trinta) dias consecutivos de repouso, por ano de atividade.

§ 2.°. Os programas dos cursos de Residéncia Médica compreenderdo, num minimo de 10% num maximo de 20% de sua carga
horaria, atividades tedrico-praticas, sob a forma de sessdes atualizadas, seminarios, correlagdes clinico-patoldgicas ou outras, de acordo
com 0s programas pré-estabelecidos.

Art. 6.°. Os programas de Residéncia Médica credenciados na forma desta Lei conferirdo titulos de especialistas em favor dos
médicos residentes neles habilitados, os quais constituirdo comprovante habil para fins legais junto ao sistema federal de ensino e ao
Conselho Federal de Medicina.

Art. 7.°. A interrupcédo do programa de Residéncia Médica por parte do médico residente, seja qual for a causa, justificada ou nao,
ndo o exime da obrigagdo de, posteriormente, completar a carga horaria total de atividade prevista para o aprendizado, a fim de obter o
comprovante referido no artigo anterior, respeitadas as condigées iniciais de sua admisséo.

Art. 8.°. A partir da publicacdo desta Lei, as instituicdes de saude que mantenham programas de Residéncia Médica terdo um
prazo maximo de 6 (seis) meses para submeté-los a aprovagédo da Comissado Nacional de Residéncia Médica.

Art. 9.°. Esta Lei sera regulamentada no prazo de 90 (noventa) dias contados de sua publicagdo.
Art. 10.°. Esta Lei entrarda em vigor na data de sua publicacéo.
Art. 11.°. Revogam-se as disposi¢des em contrario.

Brasilia, 07 de julho de 1981; 160.° da Independéncia e 93.°. da Republica.

Joao Figueiredo, Rubem Ludwig, Murilo Macedo, Waldir Mendes Arcoverde e Jair Soares.

(Publicada no D. O U de 09/07/1981).

RESOLUCAO N.° 01/81

Estabelece especialidades médicas credenciaveis como Programa de Residéncia Médica e da providéncias adicionais.
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A Comissao Nacional de Residéncia Médica, no uso de suas atribuigdes previstas no Art. 2.°, alinea “c” do Decreto n.°.
80.281, de 05 de setembro de 1977, resolve:

Art. 1.°. Em aditamento ao disposto no art. 2.°, alinea “b” da Resolugdo n.°. 04/78, definir as especialidades médicas credenciaveis,
com acesso direto ao Programa na propria especialidade e que sdo as seguintes: Anestesiologia, Anatomia Patologica, Doengas
Infecciosas-Parasitarias, Oftalmologia, Ortopedia e Traumatologia, Otorrinolaringologia, Psiquiatria e Radiologia.

§ 1.°. A CNRM elaborara os requisitos minimos para o credenciamento das especialidades constantes do caput deste artigo, tendo
por base as Resolugdes n°s 04/78, 05/79 e 08/79, da referida Comissao, cujos programas terdo a duragédo de 02 (dois) anos.

Art. 2.°. Os programas de Residéncia das especialidades médicas abaixo relacionadas, serdo credenciados pela CNRM, apds
devida avaliagdo e conciliado o julgamento com os requisitos minimos estabelecidos pelas Resolugdes n°s 04/78, 05/79 e 08/79, da
CNRM.

§ 1.°. As especialidades referidas no caput deste artigo sdo as seguintes:
Cardiologia

Cirurgia Cardiovascular
Cirurgia Pediatrica

Cirurgia Plastica

Cirurgia Toracica

Cirurgia Vascular Periférica
Dermatologia
Endocrinologia-Metabologia
Medicina Fisica e Reabilitagao
Gastroenterologia

Geriatria — Gerontologia
Hematologia-Hemoterapia
Nefrologia

Neurocirurgia

Neurologia

Oncologia

Patologia Clinica
Pneumologia

Proctologia

Reumatologia

Urologia

§ 2.°. O treinamento nas especialidades acima terd como pré-requisito pelo menos 01 (um) ano em uma das areas basicas,
excetuando-se Neurocirurgia que tem 01 (um) ano de Neurologia como pré-requisito.

§ 3.°. As areas basicas referidas no § 2.°. serdo definidas a juizo da CNRM e séo as seguintes: Clinica Médica, Cirurgia Geral,
Pediatria, Tocoginecologia e Medicina Preventiva e Social.

Art. 3.°. A critério da CNRM e em carater de absoluta excepcionalidade, independente dos cumprimentos dos pré-requisitos,
poderéo vir a ser credenciados programas de especialidades, cujas instituicdes solicitantes apresentem tradicdo na especialidade,
alicergada em sdlida experiéncia devidamente comprovavel, instalagdes e equipamentos considerados em nivel de padrdo de exceléncia e
indiscutivel competéncia de profissionais responsaveis pelo programa.

Art. 4.°. Os programas de Residéncia Médica terdo a carga horaria minima de 2.800 e maxima de 3.200 horas anuais.

Art. 5.°. Os programas das especialidades credenciadas pela CNRM, até a presente data, deverdo adequar-se aos termos desta
Resolugéo, no prazo maximo de 03 (trés) anos, sob a pena do descredenciamento.

Art. 6.°. Esta Resolugdo entrard em vigor na data de sua publicacdo no Diario Oficial da Unido, revogadas as disposicdes em
contrario.
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Brasilia, 18 de fevereiro de 1981.
Tarcisio Guido Della Senta — Presidente da Comissdo Nacional de Residéncia Médica.

(Publicada no D O U de 23/02/1981).

RESOLUCAO N.°. 04/81

O Presidente da Comissao Nacional de Residéncia Médica, no uso de suas atribuigdes e tendo em vista a necessidade
de incrementar o processo de acompanhamento, avaliagéo e controle do Programa de Residéncia Médica, resolve:

Art. 1.°. Constituir a Assessoria Técnica da CNRM, responsavel pela avaliagdo, controle e acompanhamento do Programa de
Residéncia Médica.

Art. 2.°. Para o exercicio de suas atribuicbes, a Assessoria Técnica sera constituida por 3 (trés) membros efetivos, médicos, dentre
os servidores que compdem o quadro da CNRM.

Art. 3.°. A Assessoria Técnica, além das atividades que Ihe forem conferidas pelo Secretario Executivo da CNRM, compete:
a) receber, processar e analisar os pedidos de credenciamento;

b) baixar em diligéncia os programas de credenciamento, indevidamente instruidos, segundo o Manual de Instrugdes do pedido de
credenciamento;

c) coordenar os trabalhos dos professores verificadores, indicados para visita a instituicdo, que solicitou o credenciamento;
d) indicar, dentre os membros da CNRM, o relator do processo de credenciamento;

e) assessorar o Secretario Executivo, as subcomissdes e demais membros da CNRM;

f) colaborar em estudos e pesquisas de interesse da CNRM;

g) manter o cadastro de informacgdes, que forneca apoio as atividades da CNRM, bem como arquivos com toda a documentacéo e
legislagéo pertinente, mapas-resumo e outros registros que permitam demonstrar a situagdo do Programa

h) prestar informagdes para propostas e instrugdes do processo de credenciamento;

i) assessorar o Secretario Executivo na elaboragao de relatério anual das atividades cumpridas e o plano de trabalho para o ano
seguinte ;

j) elaborar o calendario de reunides realizadas com todos os membros da CNRM;
I) promover e organizar encontros, féruns, seminarios e outras atividades afins, de interesse da CNRM.

Art. 4.°. Esta Resolugéo entrara em vigor, na data de sua publicagdo no Diario Oficial da Unido, revogadas as disposi¢cbes em
contrario.

Brasilia, 09 de abril de 1981.
Tarcisio Guido Della Senta — Presidente da Comissao Nacional de Residéncia Médica .

(Publicada no D O U de 13/04/81).

RESOLUCAO N.° 05/81

A Comissao Nacional de Residéncia Médica , no uso de suas atribuigdes conferidas no art. 2.°. alinea “a” e “c” do Decreto
80.281, de 05 de setembro de 1977, resolve:

Art. 1.°. Fica proibida a transferéncia de médicos residentes de programas entre diferentes Instituicdes de Saude, mesmo havendo
uma unica mantenedora.

§ 1.°. A transferéncia de médicos residentes, da mesma Instituicdo, para outro programa, é possivel, apés a permissao da
Comissao de Residéncia Médica da Instituicdo e dos Coordenadores dos Programas envolvidos, obedecidas as disposi¢des internas e as
Resolugdes da CNRM.

§ 2.°. E vedada a transferéncia de médicos residentes de programas néo credenciados para programas credenciados pela CNRM.
Art. 2.°. Os casos omissos serao resolvidos a juizo da Comissao Nacional de Residéncia Médica.
Brasilia, 24 de abril de 1981.

Tarcisio Guido Della Senta — Presidente da Comissao Nacional de Residéncia Médica.
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(Publicada no D O U de 30/04/81).

RESOLUCAO N.°06/81

O Presidente da Comissao Nacional de Residéncia Médica, no uso de suas atribuigbes, resolve:

Art. 1.°. Todos os programas de Residéncia Médica devem adotar, no processo de selegdo dos candidatos, obrigatoriamente,
prova de carater eliminatério em Medicina Geral, com igual nimero de questdes para cada area basica, referidas no § 1.° do art. 1.°. do
Decreto n.° 80.281, de 05/09/77, além de outros critérios adotados pela instituigdo.

Art. 2.°. Esta Resolugéo entrara em vigor na data de sua publicagdo, no Diario Oficial da Uni&o, revogadas as disposi¢cbes em
contrario.

Brasilia, 11 de junho de 1981.
Tarcisio Guido Della Senta — Secretario de Ensino Superior — Presidente da Comissao Nacional de Residéncia Médica.

(Publicada no D O U de 12/06/81).
RESOLUCAO N°.07/81

O Presidente da Comiss&ao Nacional de Residéncia Médica, no uso de suas atribui¢des, resolve:

Art. 1.°. Incluir o programa de Residéncia Médica em Medicina Geral Comunitaria entre as especialidades médicas referidas no
art. 1.° da Resolugéo n.° 01/81.

§ 1.°. Fica revogado o art. 9.° da Resolugéo n.° 08, de 15/10/79.
§ 2.°. Fica revogado o paragrafo unico do art. 2.° da Resolugao n.° 08, de 15/10/79.

Art. 2.°. Os programas de Medicina Geral Comunitaria terdo a duragdo de dois anos, com carga horaria anual minima de 2.800
horas e maxima de 3.200 horas.

Art. 3.°. O programa de Medicina Geral Comunitaria devera ser organizado, de forma a ter cerca de 80/90% de sua carga horaria
em atividades de treinamento em servigo sob supervisao, detinando-se o restante da carga horaria a atividades didaticas complementares.

Art. 4.°. As atividades de treinamento em servigo devem ser programadas através dos seguintes meios e formas:
a) atividades na comunidade: domicilios, escolas, locais de trabalho e lazer — um minimo de 15% da carga horaria total;

b) atividades em unidades de cuidados primarios de saude: postos de saude em areas rurais e urbanas, centros de saude ou
unidades mistas de saude — um minimo de 40% da carga horéria total;

c) atividades em unidades de cuidados secundarios e terciarios: hospitais gerais, de especialidades ou especializados — um
minimo de 10% da carga horaria total.

Paragrafo unico. As atividades a que se referem os itens acima incluem, de forma prioritaria, o cuidado médico individual e
coletivo.

Art. 5.°. O médico geral comunitario, formado nos programas de Residéncia Médica, deve ter como caracteristicas basicas a
prestacdo de cuidados primarios de saude, com énfase no grupo materno-infantil, dentro do conceito de atendimento integrado a familia,
atendimento a patologias ambulatoriais simples, controle das doengas infecto-contagiosas, educagdo em saude e atendimento as
caréncias alimentares, incluindo programas de suplementagao e corregéo especifica das deficiéncias nutricionais.

§ 1.°. As atividades de assisténcia Médica, compreendidas como cuidados basicos de saude, incluem:
a) prestar assisténcia a gestagado normal, identificando os diferentes niveis de risco;

b) diagnosticar e tratar as afecgdes mais frequentes do ciclo gravidico-puerperal;

c). assistir ao parto;

d) assistir ao puerpério;

e) fornecer cuidados ao recém-nascido normal e executar praticas de reanimagao;

f) atender e acompanhar a evolugdo de uma crianga normal;

g) diagnosticar e tratar as afecgdes mais frequentes na idade adulta;

h) diagnosticar e tratar as afec¢cdes mais frequentes na infancia e adolescéncia;

i) reconhecer e fornecer os primeiros cuidados a afecgdes graves e urgentes;
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j) examinar e constatar anormalidades em abreugrafias, raio-x simples, bem como em exames laboratoriais relacionados com
complexidade de sua atividade clinica;

I) lidar com disturbios psicolégicos mais comuns, encaminhando corretamente para assisténcia psicolégica ou psiquiatrica os
pacientes que dela necessitarem;

m) diagnosticar patologia cirirgica frequente e indicar corretamente a execugédo de internagdo cirlrgica;
n) executar pequenas cirurgias;

0) encaminhar, para servicos adequados, pacientes que necessitem de procedimentos diagnosticos e/ou terapéuticos
especializados;

p) orientar o pré e pds — operatdrio das intervengdes mais simples;

q) diagnosticar e tratar os problemas referentes a saude ocupacional, referindo-se as condigdes de trabalho e a legislagdo sobre
acidentes e sugerindo, quando necessario, programas para manutencéao de saude do trabalhador.

§ 2.°. As atividades de administracéo e planejamento incluem:
apoio a chefia da unidade em questéo de geréncia;
programacédo quantificada das atividades da unidade e criagdo de parametros para medir metas propostas;

c) montagem e operacéo do sistema de informagdo para acompanhamento da prestagdo de atividades finais e de produtividade,
visando a avaliagdo da unidade quanto a eficacia, eficiéncia e efetividade;

d) orientagdo da organizagao e funcionamento de um arquivo médico da unidade;

e) realizagdo de investigagdes operacionais como estudos de demanda, estudos de setores especificos da unidade etc., visando
melhoria no funcionamento do mesmo e sua adequacgéo as necessidade de salide da populagdo a que serve;

f) orientagdo dos programas de treinamento de pessoal de varios niveis, de acordo com as necessidades da unidade.
§ 3.°. As atividades na area de epidemiologia, incluem:

a) implementagéo, controle e avaliagdo do Programa de Imunizagédo do Posto, de acordo com a norma vigente na Instituicdo e de
acordo com o Programa Nacional de Imunizagées;

orientacdo das atividades de vigilancia Epidemiolégica na area de referéncia da unidade, conforme normas especificas da
Instituigéo;

c) direcdo das operagbes acima referidas realizando notificagdo de doengas, inquéritos e estudos especiais; notificagdo de
laboratérios publicos e particulares; atestados de obitos; notificagdes de outras instituicdes de saude, escolas, industrias, hospitais,
investigacdo de epidemias anteriores; calculos de incidéncia e distribuicdo de morbidade, mortalidade e letalidade; determinacdo da
situagao epidémica, recomendagdo e implementagéo de solugdes.

Art. 6.°. Esta Resolugdo entrard em vigor na data de sua publicacdo no Diario Oficial da Unido, revogadas as disposi¢cdes em
contrario.

Brasilia, 12 de junho de 1981.
Tarcisio Guido Della Senta — Secretario de Ensino Superior — Presidente da Comissdo Nacional de Residéncia Médica.

(Publicada no D O U de 17/06/81, Secao |, pagina 11436).

RESOLUCAO N.° 08/81

O Presidente da Comissdo Nacional de Residéncia Médica, no uso de suas atribuicbes e de conformidade com o
estabelecido nas alineas “d” e “e” do art. 2.°. , do Decreto n.° 80.281 de 05 de setembro de 1977, resolve:

Art. 1.°. Criar as Coordenadorias Regionais da Secretaria Executiva da CNRM das regides Norte/Nordeste, Sudeste e Sul/Centro
Oeste.

§ 1.° a Implantagédo de cada Coordenadoria ficara a cargo da Secretaria Executiva da CNRM, ouvido o Presidente, e na
dependéncia das necessidades e do nimero de programas de Residéncia Médica de cada regido.

Art. 2.°. Cada Coordenadoria tera como responsavel um Coordenador e um grupo de Assessores.
§ 1.°. O Coordenador sera nomeado pelo Presidente da CNRM.

§ 2.°. Os Assessores serao nomeados pelo Secretario Executivo da CNRM, ouvido o Coordenador da regiéo.
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§ 3.°. Os Coordenadores de Assessores serdo obrigatoriamente professores de Escolas Médicas e Supervisores ou Preceptores
de PRM.

Art. 3.°. Compete a Coordenadoria Regional:

Manter contato permanente com todos os Programas de Residéncia Médica de sua regido, especialmente os que ja estdo sob a
égide da CNRM;

b) Prestar assessoramento e orientagdo no preenchimento dos formularios de credenciamento, evitando que os mesmos retornem
para corregao de erros evitaveis;

c) Prestar assessoria pedagdgica no desenvolvimento do PRM, sugerindo medidas que aprimorem o seu desempenho e
qualifiquem melhor os seus egressos;

d) Acompanhar os processos que baixarem em diligéncia prestando toda a orientagdo do PRM, para o pronto atendimento do
solicitado;

e) Estimular os PRM da regido que ainda nédo solicitaram credenciamento junto & CNRM para que o fagam, colaborando nas
questdes necessarias ao perfeito entendimento entre as autoridades institucionais envolvidas;

f) Supervisionar os PRM que foram credenciados provisoriamente, desenvolvendo esforgos no sentido de aprimora-los para que
possam atingir o credenciamento pleno;

g) Visitar periodicamente os PRM ja credenciados, preparando-os e orientando-os para o processo de futuro recredenciamento,
nos termos das Resolugbées da CNRM;

h) Funcionar como consultor permanente dos PRM da regido e interlocutor dos mesmos junto a CNRM,;

I) Prestar assessoria, orientagdo e supervisdo igualmente aos residentes inscritos nos varios programas, seja diretamente, seja
através dos seus érgdos de representacédo, comparecendo a reunides e debates com fins de esclarecimento e orientago;

j) Despachar mensalmente com o Secretario Executivo da CNRM, mantendo-o informado dos trabalhos da CR;
I) Comparecer as reunides da CNRM com direito a voz no plenario;

m) Representar a CNRM sempre que designado, comparecendo a congressos, reunides, simpdsios e conferéncias sobre
Residéncia Médica;

n) Estabelecer a escala de atividades dos assessores e zelar pelo seu cumprimento, reunindo-se frequentemente com os mesmos
para discussao das atividades da Coordenadoria Regional;

o) Solicitar a Secretaria Executiva os recursos necessarios para o funcionamento da Coordenadoria Regional e administra-los,
prestando conta dos mesmos junto a administragdo da Secretaria Executiva.

Art. 4.°. O Coordenador deve fornecer a Secretaria Executiva da CNRM todas as informagdes necessarias que disponha, inclusive
a documentacdo para ser juntada ao processo de credenciamento dos PRM da Instituicdo.

Paragrafo unico — Os processos de credenciamento e/ou recredenciamento deverdo ser encaminhados, pela Instituicdo
solicitante, diretamente a Secretaria Executiva da CNRM.

Art. 5.°. A Coordenadoria Regional terd como sede uma Escola Médica que tenha PRM, da qual faga parte, do corpo docente, o
Coordenador.

Art. 6.°. A Secretaria de Ensino Superior do Ministério da Educacéo e Cultura dara o suporte técnico-administrativo necessario aos
trabalhos da Coordenadoria Regional.

Art. 7.°. Os casos omissos para a implantagdo e andamento dos trabalhos da Coordenadoria Regional, serdo resolvidos a juizo da
Secretaria Executiva.

Art. 8.°. Esta Resolugéo entrara em vigor na data de sua publicagdo no Diario Oficial da Unido.

Tarcisio Guido Della Senta — Secretario de Ensino Superior — Presidente da Comiss&o nacional de Residéncia Médica.

(Publicada no D. O U de 06/05/81).
RESOLUCAO N.° 09/81

O Presidente da Comissao Nacional de Residéncia Médica, no uso de suas atribuigbes, resolve:

Art. 1.°. A representacdo dos médicos residentes nas Comissdes de Residéncia Médica das Instituicdes credenciadas devera ser
provida, obrigatoriamente, por residentes regularmente integrantes do Programa.
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Art. 2.°. Os representantes dos médicos residentes da Comissao terdo direito a voz e voto nas reunides e decisdes da Comissao
de Residéncia Médica da Instituicdo de saude.

Art. 3.°. A Comissédo de Residéncia Médica do hospital reunirse-a, obrigatoriamente, pelo menos uma vez por més, com prévia
divulgacao da pauta da reunido.

Art. 4.°: Os dispositivos desta Resolugédo deverédo constar do Regimento Interno da Residéncia Médica da Instituicdo de saude.
Art. 5.°. Esta Resolugéo entrara em vigor na data de sua publicagéo , revogadas as disposicdes em contrario.
Brasilia, 15 de junho de 1981.

Tarcisio Guido Della Senta — Secretario de Ensino Superior — Presidente da Comissao Nacional de Residéncia Médica.

(Publicada no D.O U de 17/06/81).
RESOLUCAO N.° 12/81

O Presidente da Comissao Nacional de Residéncia Médica, no uso de suas atribuigbes, resolve:
Art. 1.°. Para as Instituicdes de Saude, vinculadas ao Ministério da Educacéo e Cultura, aplica-se o disposto desta Resolugéo.

Art. 2.°. A Comissao de Residéncia Médica da Instituicdo deve obedecer aos prazos estabelecidos na Resolugdo CNRM, n.° 03/81,
sob pena de ndo concesséo de bolsa de estudos para o ano subsequente.

Art. 3.°. Os programas de Residéncia Médica nao credenciados pela CNRM n&o poderéo abrir vagas para o concurso de selegédo
para médicos residentes.

Art. 4.°. Os programas de Residéncia Médica, a contar da data de publicagdo desta Resolugado, sé poderdo aumentar o nimero de
vagas, em qualquer dos anos de Residéncia Médica, ap6s a anuéncia da Comissao Nacional de Residéncia Médica.

Paragrafo unico. O pedido para aumento do numero de vagas devera ser encaminhado a Secretaria Executiva da CNRM que o
encaminhara, através de parecer, apos ouvir os membros representativos da CNRM, ao 6rgdo competente da Secretaria de Ensino
Superior.

Art. 5.°. Para a criacdo de novos programas de Residéncia Médica, a Instituicdo, mesmo que ja tenha as bolsas de estudo
necessarias , devera encaminhar o projeto, de acordo com as Resolugdes da CNRM, a Secretaria Executiva para sua apreciagédo pelos
membros da CNRM.

§ 1.°. No projeto devera constar, pelo menos, a estrutura tedrico-pratica, os recursos humanos e materiais necessarios ao
desenvolvimento do(s) programa(s), com a qualificagéo dos preceptores, locais de treinamento e o nimero de vagas.

§ 2.°. O projeto ndo aprovado nao podera ser implantado, sob pena de descredenciamento automatico dos demais programas.

Art. 6.°. Esta Resolugéo entrara em vigor a partir da data de sua publicagdo no Diario Oficial da Unido, revogadas as disposi¢des
em contrario.

Brasilia, 16 de julho de 1981.
Tarcisio Guido Della Senta — Secretario de Ensino Superior — Presidente da Comissao Nacional de Residéncia Médica.

(Publicada no D. O. U de 20/07/81).

RESOLUCAO n.° 13/81

O Presidente da Comissé@o Nacional de Residéncia Médica, no uso de suas atribuigdes, resolve:

Art. 1.°. No certificado do médico residente, além das referéncias citadas no art. 4.°. da Resolugéo n.°. 06/80, publicada no Diario
Oficial da Uniao em 15/01/81, devera constar o numero do registro do médico no Conselho Regional de Medicina, sob pena de devolugao
do referido certificado.

Art. 2.°. Aplica-se o disposto nesta Resolugéo aos certificados expedido apés a data de 30 de novembro de 1981.

Art. 3.°. Esta Resolugdo entrard em vigor na data de sua publicagéo, revogadas as disposigdes em contrario.

Brasilia, 17 de julho de 1981.
Tarcisio Guido Della Senta — Secretario de Ensino Superior — Presidente da Comissao Nacional de Residéncia Médica.
(Publicada no D O U de 21/07/81).
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RESOLUCAO N.°. 15/81

A Comissao Nacional de Residéncia Médica, no uso de suas atribui¢des, resolve:

Revogar o paragrafo segundo do artigo 1.°. da Resolugdo CNRM n.° 07/81, publicada no D O U de 17/06/81.

Brasilia, 17 de agosto de 1981.

Tarcisio Guido Della Senta — Presidente da Comissao Nacional de Residéncia Médica.

RESOLUCAO N.° 16/81

Revoga a Resolugdo CNRM n.° 8, de 15/10/79, dispbe sobre normas de Residéncia Médica em Medicina Preventiva e Social e
da outras providéncias.

A Comissado Nacional de Residéncia Médica no uso de suas atribuigbes previstas no Decreto 80.281, de 05 de setembro de
1977, resolve:

Art. 1.°. Os Programas de Residéncia Médica em Medicina Preventiva e Social (RMPS) devem ser montados de modo a permitir
que o residente, ao final do estagio esteja apto a:

a) planejar, organizar e administrar servigos de saude;

b) executar agbes de promogao, protegdo, recuperagdo e reabilitagdo a nivel primario, de modo continuo, como integrante da
equipe de salde;

c). encaminhar, quando necessario, problemas de saude a servigos especializados, mantendo a continuidade do atendimento;
d) conhecer e utilizar métodos e técnicas de educagao e participagdo comunitaria em saude;
e) desenvolver programas de preparagao e utilizagao de recursos humanos em saude;

f) analisar criticamente as caracteristicas dos processos geradores dos problemas de salde, suas relagdes com a organizagao
social (incluida as instituicdes de saude) e as alternativas de solugao.

Paragrafo unico — A programacéo da RMPS deve incluir um elenco minimo de atividades que englobe conhecimentos e praticas
referentes aos campos de:

a). epidemiologia

b) administragéo e planejamento

c) educagéo em saude e desenvolvimento de recursos humanos

d) saude ocupacional e ambiental

e) investigagdo em saude coletiva

f) ciéncias sociais

g) prestacéo de servigos basicos de saude.

Art. 2.°. Os programas de RMPS terdo duragdo minima de 01 (um) ano, com carga horaria minima de 2.300 horas.

Paragrafo unico — Os programas podem ser complementados com periodos adicional de 01 (um) ano, objetivando
aprofundamento de conhecimentos e/ou aperfeigoamento de habilidades em areas de interesse da Medicina Preventiva e Social.

Art. 3.°. Os programas de RMPS deverdo ser organizados de forma a ter cerca de 80/90% de sua carga horaria em atividades de
treinamento em servigos sob supervisdo, destinando-se o restante da carga horaria a atividades didaticas complementares.

Art. 4.°. As atividades de treinamento em servigos da RMPS devem ser desenvolvidas articuladamente nos seguintes niveis:
a) técnico-operacional: unidades de prestagao de cuidados de saude — posto de salde, centro de saude, unidade mista e hospital;

b) técnico-administrativo: 6rgaos de coordenacéo, planejamento, avaliagdo e supervisdo, que compdem os sistemas institucionais
de saude do setor publico;

c) politico-institucional: organismos e representag¢des institucionais e liderangas sociais que constituem poder decisério sobre
questdes de saude.
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§ 1.°. As atividades a nivel técnico-operacional podem ser desenvolvidas em uma mesma unidade de saude representando,
contudo, critério de exceléncia do programa a inclusdo de unidades de diferentes complexidades como locais de treinamento.

§ 2.°. As atividades a nivel técnico-adminsitrativo podem ser desenvolvidas em uma Unica instituicdo (Secretaria Estadual de
Saude, Secretaria Municipal de Saude, Instituto Nacional de Assisténcia Médica e Previdéncia Social), representando, contudo, critério de
exceléncia do programa a inclusédo de 6rgdos de mais de uma instituicdo como locais de treinamento.

Art. 5.°. Os programas de RMPS devem funcionar com base nos principios de integragdo ensino-servico e regionalizagdo de
saude, através de vinculagao entre instituicbes académicas e 6rgéos prestadores de servigos de saude que, integrados , prestem cuidados
de saude de modo a manter um padrdo de referéncia de 01 Residente para cerca de 5.000 pessoas que demandem efetivamente tais
cuidados.

Art. 6.°. O elenco minimo de atividades de treinamento em servigo da RMPS inclui:

a) agdes de vigilancia epidemioldgica e epidemiologia clinica;

b) elaboragéo e/ou andlise de diagndsticos de nivel de salde e de sistema de prestacédo de servigos de saude;
c) elaboragéo e/ou analise de planos e programas de saude para niveis local e regional;

d) analise de planos e programas de salde para niveis estadual e nacional;

e) participagdo em atividades de administragdo em nivel local, regional e/ou central;

f) participagdo em programas de prestagdo de recursos humanos para a saude;

g) participacéo em atividades de 6rgaos ou servigos de saude ocupacional;

h) realizagao de atividades em programas de cuidados basicos de saude e/ou outros programas prioritarios de assisténcia médica,
tais como, saude materno-infantil, controle de doengas transmissiveis, saide mental, doencas degenerativas.

§ 1.°. Tais atividades, agregadas a outras tantas programadas segundo as condi¢des proprias de cada RMPS, devem ser
didaticamente agrupadas, de modo a perfazer um minimo de 10% da carga horaria anual em cada um dos seguintes campos:

a) epidemiologia

b) administracéo e planejamento

c) educagdo em saude e desenvolvimento de recursos humanos
d).saude ocupacional e ambiental

e) investigagdo em saude coletiva

f) prestagdo de servigos basicos de saude a pessoas.

§ 2.°. As atividades de investigagdo em saude coletiva devem se constituir em mecanismos de articulagdo das atividades de
treinamento em servicos da RMPS, bem como das atividades didaticas complementares, em especial como forma de aplicagdo do
instrumental tedrico-metodoldgico fornecido pelo ensino de ciéncias sociais.

Art. 7.°. As atividades didaticas complementares, perfazendo um minimo de 10% ou um maximo de 20% da carga horaria anual do
programa, poderao ser organizadas em duas modalidades alternativas ou combinadas de planos de ensino:

a) um conjunto de disciplinas cujos conteudos englobam conhecimentos correspondentes, no minimo aos campos da Medicina
Preventiva e Social, referidos no Paragrafo unico do art. 1.° desta Resolugdo, a serem ministradas ao longo do Programa;

b) um programa de atividades tedrico-praticas (seminarios, discussdes de grupo, estudos dirigidos, sessdes clinico-
epidemioldgicas) cujos conteddos sejam definidos em fungdo de problemas concretos ou questdes levantadas a partir da experiéncia e do
desenvolvimento do treinamento em servigo.

Paragrafo unico — Em tais planos de ensino, deve assumir importancia relevante o ensino das ciéncias sociais, cujo objetivo
fundamental deve ser:

a) fornecer elementos tedrico-conceituais para a compreensao das relagdes entre salude e sociedade;
b) oferecer instrumental tedrico-metodoldgico para o desenvolvimento de investigagdo em saude.

Art. 8.°. O segundo ano da RMPS, previsto no Paragrafo Unico do art. 2.° desta Resolugéo, podera ter uma composigéo de carga
horaria variavel de acordo com o campo de interesse da Medicina Preventiva e Social para o qual se orienta a formagédo do Residente,
respeitando a carga horaria anual minima de 2.300 horas.

Art. 9.°. Os critérios da selegdo dos candidatos serdo definidos pelos préprios programas, obedecidas as normas pertinentes da
CNRM.
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Art. 10.°. A avaliagdo de aproveitamento dos residentes devera ser feita continuamente, os critérios da avaliagdo devem ser
explicitado a partir dos objetivos do Programa, e os resultados dados ao conhecimento imediato dos Residentes.

Art. 11.°. Os programas de RMPS ja credenciados pela CNRM deverédo adequar-se aos termos desta Resolugdo, no prazo de 180
(cento e oitenta) dias a partir da data de vigéncia da presente Resolugéo.

Art. 12.°. Esta Resolugdo entrara em vigor na data de sua publicagdo no Diario Oficial da Unido, revogada a Resolugdo CNRM n.°
08, de 15/10/79.

Brasilia, 28 de setembro de 1981.

Tarcisio Guido Della Senta — Secretario de Ensino Superior — Presidente da Comissao Nacional de Residéncia Médica.

(Publicada no D O U de 22/10/81).

RESOLUCAO N.° 17/81

A Comissao Nacional de Residéncia Médica, no uso de suas atribui¢des, resolve:

Art. 1.°. Os Programas de Residéncia Médica (PRM) referidos no § 1.° do art. 2.° da Resolugéo n.° 01/81 terdo a duragado de 2
(dois) anos na especialidade, independente de pelo menos 1 (um) ano na area basica, exceto os programas de Cirurgia Cardiovascular e

Neurocirurgia.

§ 1.°. Os programas de Cirurgia Cardiovascular e Neurocirurgia terdo a duragdo de 3 (trés) anos na especialidade, independente
de, pelo menos, 01 (um) ano em Cirurgia Geral e Neurologia, respectivamente.

§ 2.°. O meédico residente de Neurocirurgia ndo sera obrigado a fazer o pré-requisito em Clinica Médica ou Pediatria para
frequentar o programa de Neurologia.

Art. 2.°. Os pré-requisitos em Clinica Médica ou Pediatria serdo para os programas de: Cardiologia, Dermatologia,
Endocrinologia-Metabologia, Medicina Fisica e Reabilitagdo, Gastroenterologia, Hematologia-Hemoterapia, Nefrologia,
Neurologia, Oncologia, Pneumologia, Reumatologia e Patologia Clinica.

§ 1.°. O pré-requisito em Cirurgia Geral devera ser cumprido nos seguintes programas: Cirurgia Plastica, Cirurgia Toracica, Cirurgia
Vascular Periférica, Proctologia e Urologia.

§ 2.°. O pré-requisito em Clinica Médica devera ser cumprido no programa de Geriatria-Gerontologia.
§ 3.°. O programa de Cirurgia Pediatrica tera como pré-requisito 01 (um) ano em Pediatria ou 01 (um) ano em Cirurgia Geral.

Art. 3.°. Esta Resolugdo entrara em vigor na data de sua publicagdo no Diario Oficial da Unido, revogadas as disposicbes em

contrario.

Tarcisio Guido Della Senta — Secretario da Educagao Superior — Presidente da Comissao Nacional de Residéncia

Médica.

(Publicada no D O U de 11/12/81).

RESOLUCAO N.° 05/82

A Comissao Nacional de Residéncia Médica, no uso de suas atribui¢des, resolve:

Art. 1.°. Os representantes dos médicos residentes nas Comissdes de Residéncia Médica das instituigbes credenciadas ou em
fase de credenciamento, de que tratam a alinea “b” do art. 5.°, da Resolugdo n.° 04/78 e Resolugédo n.° 09/81, deverdo ser livremente
eleitos pelos médicos residentes, em escrutinio direto e secreto.

§ 1.°. A data, a hora e o local das eleicdes deverado ser prévios e amplamente divulgados para os médicos residentes eleitores,
matriculados no(s) programa(s) da instituicao.

§ 2.°. O processo eleitoral deve ser da atribuigao exclusiva dos médicos residentes, sendo que a ata de eleigdo e apuragao devem
ser assinadas pelos membros das respectivas mesas de eleigdo. O eleitor devera assinar a lista de votantes no ato da votagao.

§ 3.°. Nenhum médico residente pode ser impedido, sob qualquer pretexto, de votar ou ser votado nas elei¢des referidas no “caput”
deste artigo, salvo nos casos de impedimento legal.

Art. 2.°. Para cada representante dos médicos residentes da Comissao de Residéncia Médica deve ser eleito também um suplente.

§ 1.°. O representante e o suplente devem ser residentes de anos diferentes.

20



§ 2.°. O estabelecido no § 1.° tera prazo para cumprimento até janeiro de 1983.

Art. 3.°. As eleigbes dos representantes dos médicos residentes nas Comissdes de Residéncia Médica devem ser anuais e permitir

uma reeleigao.

Art. 4.°. As instituicdes que tiverem programas de Residéncia Médica Credenciados, ou ainda em fase de credenciamento, deverédo
fazer constar os dispositivos desta Resolugdo no Regimento Interno da Residéncia Médica.

Art. 5.°. Esta Resolugéo entrara em vigor na data de sua publicagdo no Diario Oficial da Unido.

Gladstone Rodrigues da Cunha Filho — Secretario da Educagdo Superior — Presidente da Comissdo Nacional de
Residéncia Médica.

(Publicada no D O U de 13/04/82).

RESOLUCAO N.° 06/82

A Comissao Nacional de Residéncia Médica, no uso de suas atribui¢des, resolve:

Art. 1.°. A instituicdo responsavel por programas de Residéncia Médica devera enviar a Secretaria Executiva da CNRM o Edital do
concurso de selecédo de candidatos até 15 (quinze) dias antes da data do inicio da inscrigdo, bem como comprovante da sua publicagdo.

Paragrafo unico — Do Edital de concurso deverao constar:
a) os programas de Residéncia Médica oferecidos e o respectivo nimero de vagas;
b) os critérios de selecéo;
c).a indicagao do periodo e local da inscrigao;

d) a relagéo dos documentos exigidos para a inscrigéo: fotocopia da carteira de identidade, comprovante de inscrigdo no Conselho
Regional de Medicina ou declaragéo da instituicao de ensino em que o candidato cursa o Ultimo periodo do curso médico.

Art. 2.°. A instituicao fara publicar, em Diario Oficial ou em Jornal de grande circulagao do Estado, o Edital de concurso, conforme o
paragrafo Unico do art. 1.°. ou, ainda, um Edital com informagdes sobre a data e o local da inscrigdo nos programas de Residéncia Médica,
esclarecendo que maiores detalhes, bem como Manual do Candidato, encontram-se no endere¢o mencionado.

Paragrafo unico — A publicagdo devera ocorrer até 15 (quinze) dias antes da data do inicio da inscrigao.

Art. 3.°. A instituicdo responsavel por programa de Residéncia Médica que n&o proceder a concurso, por periodo superior a 12
(doze) meses, devera solicitar autorizagéo prévia a CNRM para a realizagao.

Art. 4.°. O ndo cumprimento da presente Resolugéo implicara no cancelamento do concurso.
Art. 5.°. Esta Resolugéo entrara em vigor na data de sua publicagao.

Brasilia, 16 de setembro de 1982.

Gladstone Rodrigues da Cunha Filho.

(Publicada no D O U de 20/09/82).

RESOLUCAO N.° 08/82

A Comissao Nacional de Residéncia Médica, no uso de suas atribuigdes legais e com observancia no que dispde o art. 6.° da Lei
n.° 6.932/81, resolve:

Art. 1.°. O registro do certificado de conclusdo do Programa de Residéncia Médica no Conselho Federal de Medicina sera de
responsabilidade do interessado, apods o registro na Secretaria Executiva da Comissdo Nacional de Residéncia Médica, de acordo com as

normas legais vigentes.
Art. 2.°. Esta Resolugao entrara em vigor na data de sua publicagdo no Diario Oficial da Unido.
Brasilia, 11 de outubro de 1982.
Gladstone Rodrigues da Cunha Filho — Presidente da Comissao Nacional de Residéncia Médica.

(Publicada no D O U de 21/10/82).
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RESOLUCAO N.° 09/82

O Presidente da Comissao Nacional de Residéncia Médica, no uso das atribuicdes que lhe confere a alinea “h” do art. 18 da
Resolugdo CNRM n.° 01/78, resolve:

Art. 1.°. Criar a Consultoria Técnica da Secretaria Executiva da Comissdo Nacional de Residéncia Médica.
Art. 2.°. A Consultoria Técnica sera composta por médicos e assim constituida:
a) o Secretario Executivo da CNRM, que é membro nato e seu Presidente;

b) um representante indicado pela Diretoria de cada entidade cientifica representativa das areas/especialidades, de que tratam as
Resolu¢gdes CNRM n°s 05/79, 01/81, 07/81 e 16/81 e da Associagdo Médica Brasileira;

c) representantes de outras especialidades que venham a ser reconhecidas pela CNRM, através de Resolugao especificas.

Paragrafo unico — Os membros da Consultoria Técnica serdao nomeados pelo Secretario Executivo da CNRM, nos termos das
alineas “b” e “c” do “caput” deste artigo.

Art. 3.°. Essa Resolugéo entrara em vigor na data de sua publicagdo no Diario Oficial da Unido.
Brasilia, 17 de setembro de 1982.
Gladstone Rodrigues da Cunha Filho — Presidente da Comissao Nacional de Residéncia Médica.

(Publicada no D O U de 21/10/82).

RESOLUCAO N.° 10/82

A Comissao Nacional de Residéncia Médica, no uso de suas atribui¢des, resolve:
Art. 1.°. Os programas de Residéncia Médica terdo inicio até o primeiro dia util do més de margo de cada ano.

Art. 2.°. Em caso de desisténcia de médico residente no primeiro ano, a vaga devera ser preenchida somente até 60 (sessenta)
dias apds o inicio do programa, a critério da Comissao de Residéncia Médica da Instituigao.

Paragrafo unico — Para preenchimento dessa vaga, devera ser observada, rigorosamente, a classificagao obtida no processo de
selegéo.

Art. 3.°. Os casos omissos serdo resolvidos pela Secretaria Executiva da CNRM.

Art. 4.°. Esta Resolugao entrara em vigor na data de sua publicagdo no Diario Oficial da Unido.

Brasilia, 11 de outubro de 1982.
Gladstone Rodrigues da Cunha Filho — Presidente da Comissao Nacional de Residéncia Médica.

(Publicada no D O U de 21/10(72).

RESOLUCAO N.° 13/82

A Comissao Nacional de Residéncia Médica, no uso de suas atribuigdes, resolve:

Art. 1 °. E vedado ao médico residente repetir programas de Residéncia Médica, em especialidades que j& tenha anteriormente
concluido, em instituicdo do mesmo ou de qualquer outro Estado da Federagéo.

Paragrafo unico. A menos que se trate de pré-requisito estabelecido pela Comissdo Nacional de Residéncia Médica, é vedado
ao médico-residente realizar programa de Residéncia Médica, em mais de 2 (duas) especialidades diferentes, em instituigho do mesmo ou
de qualquer outro Estado da Federacgao.

Art. 2.°. A Comissédo de Residéncia Médica da Instituicdo tem a atribuicdo de desligar o médico residente, a qualquer tempo,
quando caracterizada a infragdo ao estabelecimento nesta Resolugéo, sob pena de descredenciamento automatico do programa pela
CNRM.

Art. 3.°. Os casos omissos serao resolvidos a juizo da CNRM.

Art. 4.°. Esta Resolug&o entrara em vigor, para os ingressos em programas de Residéncia Médica, a partir da data sua publicagéo
no Diario Oficial da Unido, revogadas as disposi¢cdes em contrario.
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Gladstone Rodrigues da Cunha Filho — Presidente da Comissao Nacional de Residéncia Médica.

(Publicada no D O U de 01/12/82).

RESOLUCAO N.° 14/82

A Comisséo Nacional de Residéncia Médica, no uso de suas atribui¢des, resolve:

Art. 1.°. A supervisdo permanente do treinamento do residente, nos programas de Residéncia Médica, podera ser feita, também por
profissionais ndo médicos, portadores de certificados de especializagédo e que terdo a fungédo de Preceptor.

Paragrafo unico — A correlagdo entre a qualificagédo de seus profissionais e as atividades programadas, a serem
supervisionadas, dependera da aprovagao pela Comissédo de Residéncia Médica da Instituigéo.

Art. 2.°. Esta Resolugéo entrara em vigor na data de sua publicagdo no Diario Oficial da Unido.

Gladstone Rodrigues da Cunha Filho — Presidente da Comiss&o Nacional de Residéncia Médica.

(Publicada no D O U de 01/12/82).

RESOLUCAO N.° 15/82

A Comissao Nacional de Residéncia Médica, no uso de suas atribui¢des, resolve:

Art. 1.°. A Comissdo de Residéncia Médica — COREME, da instituicdo de saude, é o 6rgdo competente para manter os
entendimentos com a Comissao Nacional de Residéncia Médica (CNRM), através de sua Secretaria Executiva.

§ 1.°. Os membros da COREME devem ser escolhidos entre os Supervisores e Preceptores de programas de Residéncia Médica,
observado o disposto na Resolugéo n.° 04/78.

§ 2.°. O substituto eventual do Coordenador sera indicado entre os membros da COREME, excetuando-se o representante dos
médicos residentes.

Art. 2.°. A COREME reunir-se-a regularmente, devendo:

1) definir o calendario anual das reunides ordinarias, a ser enviadas a CNRM, nos termos do art. 3.° da Resolugdo CNRM n.° 09/81;
II) prever em Regimento a convocagéo de reunides extraordinarias pelo Coordenador ou pela metade mais um de seus membros;
Ill) o Coordenador deve enviar a agenda aos seus membros, 48 horas antes da reuni&o;

IV) transcrever as reunides em atas, que deverao ser encaminhadas a CNRM, quando solicitadas.

Art. 3.°. A COREME devera adequar-se aos termos desta Resolugdo, até 30 de abril de 1983 e o Coordenador enviara a lista
nominal dos seus membros, com os respectivos mandatos.

Paragrafo unico — O representante dos residentes podera ser o escolhido em 1982, em cumprimento a Resolugdo n.° 05/82.

Art. 4.°. Esta Resolugdo entrard em vigor na data de sua publicagdo.

Gladstone Rodrigues da Cunha Filho — Presidente da Comissao Nacional de Residéncia Médica.

Publicada no D O U de 01/12/82).

RESOLUCAO N.° 01/83

O Presidente da Comissao Nacional de Residéncia Médica, no uso de suas atribuigdes, resolve:

Alterar o art. 5.° da Resolugéo n.° 08/81.

Art. 5.°. A Coordenadoria Regional tera como sede, prefencialmente, uma Escola Médica que tenha programa de Residéncia
Médica, da qual faga parte, do corpo docente, o Coordenador.

Paragrafo unico — A Comissdo Nacional de Residéncia Médica podera autorizar que outra entidade sirva de sede para a
Coordenadoria Regional, quando isto melhor atender as atividades descritas no art. 3.° dessa Resolugéo.

Gladstone Rodrigues da Cunha Filho — Presidente da Comissao Nacional de Residéncia Médica.

(Publicada no D O U de 14/04/83).
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RESOLUCAO N.° 03/83

O Presidente da Comissao Nacional de Residéncia Médica, no uso de suas atribuigbes, resolve:

Art. 1.°. Findo o prazo de cinco anos, referente a validade do credenciamento previsto no art. 4.° do Decreto n.° 80.281, de 5 de
setembro de 1977, as instituicdes de saude que mantém programas de Residéncia Médica seréo notificadas pela Secretaria Executiva da
Comissao Nacional de Residéncia Médica.

§ 1.° Caso haja interesse em continuar oferecendo essa modalidade de pdés-graduagdo, as instituicbes deverdo confirmar
oficialmente, o seu interesse, no prazo maximo de trinta dias apds o recebimento da notificagao.

§ 2.°. A ndo confirmagao no prazo estabelecido caracterizara desinteresse e, automaticamente, sera aplicado § 2.° do art. 1.° da Lei
n.° 6.932, de 7 de junho de 1981.

§ 3.°. Apés a confirmagao, as instituicdes deverdo obedecer ao disposto na Resolugdo n.° 14/81, de 29 de setembro de 1981,
recolhendo ao FNDE a importancia relativa ao nimero de programas existentes que deverao ser credenciados.

Art. 2.°. O cumprimento da diligéncia ou de exigéncia, no processo de credenciamento que ndo puder ser comprovado através de
documentos, sera observado através de visita de verificagdo, para as quais a instituicdo devera recolher ao FNDE a importancia
correspondente ao numero de programas com situagdes pendentes, nos termos da Resolugdo n.° 14/81 e dentro do prazo estabelecido
pela Secretaria Executiva da Comissao Nacional de Residéncia Médica.

§ 1.°. A partir da data de publicagao desta Resolugéo, todos os programas em tramitagcdo na Secretaria Executiva da CNRM, em
cuja situagcdo apresentarem diligéncia, credenciamento provisério e credenciamento com exigéncias ou restricdes, deverdo observar
rigorosamente o prazo para cumprimento, constante no parecer dos seus respectivos processos.

§ 2.°. Caso as instituicbes, enquadradas na situagéo citada, ndo cumprirem o disposto neste artigo, terdo seus programas
automaticamente descredenciados, devendo solicitar novo credenciamento, conforme a Resolugéo n.° 11/82, publicada no Diario Oficial da
Unido de 05 de novembro de 1982.

Art. 3.°. As despesas de visitas de verificagdo aos programas credenciados sem restrigdes, quando realizadas entre o prazo
previsto no art. 1.° desta Resolugao, correrdo por conta da Comisséo Nacional de Residéncia Médica.

Art. 4.°. Os casos omissos nesta Resolugdo serdo resolvidos a critério do Secretario Executivo da Comissdo Nacional de
Residéncia Médica.

Art. 5.° Esta Resolugéo entrara em vigor na data de sua publicagdo no Diario Oficial da Unido.
Brasilia, 01 de novembro de 1983.
Gladstone Rodrigues da Cunha Filho.

(Publicada no D O U de 07/11/83).

RESOLUCAO N.° 04/83

Disp&e sobre os requisitos minimos dos programas de Residéncia Médica das especialidades médicas e da outras providéncias.
A Comissao Nacional de Residéncia Médica, no uso de suas atribui¢des, resolve:

Art. 1.°. Para os candidatos a selegdo dos programas de Residéncia Médica, recomenda-se que sejam egressos de internato
rotatério, nas areas basicas de Pediatria, Obstetricia e Ginecologia, Clinica Médica e Cirurgia Geral.

Art. 2.°. O treinamento na area basica, como pré-requisito ao ingresso do PRM da especialidade, referido no § 1.° do art. 2.° da
Resolugdo CNRM n.° 01/81 e na Resolugdo CNRM n.° 17/81, devera ter estrutura tedrico-pratica estabelecida na Resolugdo CNRM n.°
05/79.

§ 1.°. O pré-requisito de Neurologia, para o PRM de Neurocirurgia, devera ter a estrutura tedrico-pratica estabelecida nesta
Resolugao.

§ 2.°. A critério da Comissao de Residéncia Médica, desde que se notifique a CNRM, o pré-requisito podera ser estendido para 2
(dois) anos na area basica.

Art. 3.°. Os programas de Residéncia Médica serdo desenvolvidos com 80 a 90% de sua carga horaria, sob a forma de
treinamento em servigo com supervisdo de médicos, com a qualificagdo minima estabelecida na alinea “d” do art. 5.° da Resolugdo CNRM
n.° 04/78, destinando-se o restante da carga horaria para atividades tedrico-praticas.

§ 1.°. Entende-se como atividades tedrico-praticas: sessdo anatomo-clinica, clube de revista para discussao de artigos cientificos,
sessao clinico-radioldgica, sessao clinico-laboratorial, cursos, palestras e seminarios, tanto no ambito geral como no de especialidade.
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§ 2.°. As cargas horarias estabelecidas nesta Resolugéo, independe do pré-requisito, aplicam-se para o 1.° e 0 2.° ano dos PRM e
eventual 3.° ano, devendo a Comissao de Residéncia Médica diferenciar o treinamento nas diversas fases do curso.

Art. 4.°. Os programas de Residéncia Médica de Anestesiologia, Anatomia Patolégica, Radiologia e Patologia Clinica serao,
obrigatoriamente, desenvolvidos em instituicdes que tenham, pelo menos, um programa, ou sejam vinculadas a, pelo menos, um PRM na
area clinica ou cirurgica.

Paragrafo tnico — Os PRM credenciados e que ndo cumprem o estabelecido no “caput” deste artigo, antes do préximo concurso
de selecdo de médicos residentes, serdo automaticamente descredenciados.

Art. 5.°. As Instituicdes de Saude, que oferecem programas de Residéncia Médica, devem dispor de livros e periédicos gerais e
especializados, atualizados, de acordo com as especialidades solicitadas no credenciamento ou recredenciameto.

Paragrafo unico — Na parte tedrica de cada programa, inclusive dos que tratam as Resolugdes CNRM n°s 05/79, 07/81 e 16/81,
deve haver atividades obrigatérias para os residentes, tais como: clube de revista e/ou reviséo bibliografica, devendo o residente receber
dos preceptores a orientagdo necessaria.

Art. 6.°. As relagbes preceptor/residente e leitos/residente, nos casos omissos nesta Resolugdo, obedecem ao estabelecido na
Resolugdo CNRM n.° 05/79, para a area basica da especialidade.

Art. 7.°. As atividades de ambulatério, obrigatérias nesta Resolucdo e nas Resolugdes - CNRM n°s 05/79 e 07/81, sdo
consideradas prioritarias, devendo a Comissdo de Residéncia do Hospital, o corpo de preceptores/supervisores, a diregdo do Hospital e
seu corpo clinico, oferecer condigdes e supervisdes adequadas, para o fortalecimento e desenvolvimento das atividades neste setor.

Paragrafo anico — é recomendavel que, no setor de Ambulatério, sejam dedicados, pelo menos 30 (trinta) minutos para cada
paciente de primeira consulta e 15 (quinze) minutos para consultas subsequentes, respeitando, entretanto, as particularidades de cada
especialidade.

Art. 8.°. Os programas de Residéncia Médica, referidos nesta Resolugdo, devem valorizar, no seu campo de agdo, as medidas
preventivas e reabilitadoras.

Art. 9.°. Mediante justificativas, e ap6s aprovacgéo pela CNRM, as instituicdes poderdo manter PRM de especialidade, com conjunto
de estagios, diferentes dos padrées definidos na presente Resolugéo.

Paragrafo unico — As instituicdes poderdo substituir estagios obrigatérios por atividades continuadas, distribuidas ao longo do
PRM, mediante justificativa, devidamente fundamentada, a ser apreciada pela CNRM.

Art. 10.°. As instituicbes poderdo manter PRM de especialidades, com carga horarias setoriais, abaixo dos minimos ou acima dos
maximos qualificados na presente Resolugao, mediante justificativa, devidamente fundamentada, a ser apreciada pela CNRM.

Art. 11.°. Para efeito de credenciamento ou recredenciamento, os programas das especialidades de que tratam o art. 1.° e 0 § 1.°
do art. 2.° da Resolugdo CNRM n.° 01/81, devem ter a estrutura tedrico-pratica, de acordo com os requisitos minimos tragados por esta
Resolugao.

Art. 12.°. As instituigdes poderado substituir equipamentos e/ou servigos necessarios por outros equivalentes, mediante justificativa,
devidamente fundamentada, a ser apreciada pela CNRM.

| — ANESTESIOLOGIA

a) Unidade de Internag&o: minimo de 5% da carga horaria minima anual, para avaliagéo clinica e medicagao pré-anestésica do
paciente cirargico.

b) Unidade de Terapia Intensiva e Setor de Emergéncia: minima de 10% da carga horaria anual;

c) Centro Cirurgico, inclusive Centro de Recuperacdo Pds-Anestésica: minima de 55% da carga horaria minima anual;

d) Centro Obstétrico: minimo de 10% da carga horaria minima anual;

e).Estagios obrigatérios: Cardiologia, Pneumologia e Neurologia;

f) curso obrigatério: Farmacologia Clinica;

g) estagios optativos: Nefrologia, Laboratério de Patologia Clinica, Laboratério de Fisiologia, Laboratério de Farmacologia,

Cirurgia Experimental e Hemoterapia;
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h) a relagéo de preceptor, em tempo integral, para médico residente devera ser '%;
i) deverao existir de 400 a 900 atos anestésicos/ano/médico residente, como minimo e maximo , respectivamente;
j) deve ser obrigatéria a participacdo dos médicos residentes nas sessdes clinicas e anatomo-clinicas do hospital;

I) o treinamento em servigo devera incluir, obrigatoriamente, anestesias em adulto, criangas, gestantes, idosos e em emergéncias
cirurgicas;

m) o servico a que esta vinculado o PRM deve ter os equipamentos necessarios ao seu bom desempenho;

n) o Hospital onde seré oferecido o PRM devera dispor de servigo préprio de Anestesia, area de recuperacdo pds-anestésica e
Centro de Terapia Intensiva;

0) o Servico de Anestesia deve estar equipado com material especializado em quantidade de variedade adequadas, para a
realizagédo de anestesias gerais e condutivas e de assisténcia ventilatoria, durante e apds a anestesia;

p) o servico de Anestesia deve dispor de estrutura, organizagdo e equipamentos necessarios para garantir o desenvolvimento
adequado ao PRM.

Il — ANATOMIA PATOLOGICA

a) salas de necrdpsias: no exame macroscopico, preparo de pecas, na leitura de preparagdes microscopias, laudo anatomo-
patolodgico: 80% da carga horaria anual minima;

b) Patologia Cirurgica: realizacdo de exames macro e microscopicos de pegas cirlrgicas e bidpsias com elaboragdo dos
respectivos laudos e correlagdo anatomo-cirurgico; exame anatomo-patoldgico pos-operatorio; carga horaria anual minima incluida na

alinea “a”;
c) Citopatologia, incluida na carga horaria minima da alinea “a”;
d) estagio obrigatério: 60 horas durante os dois anos em Medicina Legal;
e). estagio optativo: Laboratério de Patologia Clinica;
f) relagdo preceptor em tempo integral/médico residente: ¥%;
g) o servigo de Anatomia Patoldgica deve ter estrutura, organizagéo e equipamentos necessarios ao bom desempenho do PRM,;
h) como minimo deve preparar e analisar 1.000 pegas cirdrgicas/ano/residente;
i) como minimo deve preparar e analisar 500 citologias/ano/residente;

j) como minimo deve realizar e analisar 50 necropsias/ano/residente;

I) sera obrigatdrio o treinamento em técnicas histoldgicas de rotina e especiais, técnicas citolégicas, documentagdes fotograficas,
arquivo, codificagdo nosoldgica e adminstragao de laboratdrio;

m) o programa de Residéncia Médica de Anatomia Patolégica é de extrema relevancia na articulagdo com outros PRM, por isso,
deve ter participagéo ativa na organizagéo das sessdes anatomo-clinicas e oferecer estagios a residentes de outras areas/especialidades.

1) DOENCAS INFECCIOSAS-PARASITARIAS

a) Unidade de Internagdo: 40% da carga horaria anual minima;
b) Ambulatério: 20% da carga horaria anual minima;
c). Pronto-Socorro, com énfase nos setores de Clinica Médica e Pediatria; 15% da carga horaria anual minima;

d) estagios obrigatorios: atividades clinicas em Centros de Saude e Unidades Mistas, Ambulatérios e Enfermarias de Clinica
Médica e Pediatria e Laboratorio de Patologia Clinica, participagédo nas atividades da Comisséo de Infecgéo Hospitalar;

e) estagios optativos: em areas rurais, desde que com supervisao constante e qualificada, Dermatologia e Neonatologia;

f) os servigos de investigacédo diagnostica devem ter a qualificagéo necessaria para suporte do PRM.

IV - OFTALMOLOGIA

Unidade de Internag&o: 10% da carga horaria anual minima;
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b) Ambulatério: 40% da carga horaria anual minima;

c) Pronto Socorro: 20% da carga horaria anual minima;

d) Centro Cirurgico: 10% da carga horaria anual minima;

e) estagios obrigatérios: Prevengao da Cegueira e Deficiéncia Visual, inclusive entre escolares e pré-escolares;
f) estagios optativos: Visdo Subnormal, Lentes de Contato e Anatomia Patoldgica Oftalmica;

g).equipamentos necessarios: o servico devera ter estrutura, organizagédo e equipamentos que possam garantir o desenvolvimento
adequado do programa;

h) como minimo, exige-se que o servigo tenha movimento cirirgico de quinze operagdes de catarata, cinco de estrabismo, oito de
glaucoma e vinte e cinco outras operagdes oftalmoldgicas/residente/ano

V - ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA

a) Unidade de Internagdo: 10% da carga horaria anual minima;

b) Ambulatério: 25% da carga horaria anual minima;

c) Pronto Socorro: 20% da carga horaria anual minima, inclusive na abordagem diagnéstico-terapéutica do politraumatizado;
d) Centro Cirurgico: 25% da carga horaria anual minima;

e) estagios obrigatdrios: Medicina Fisica e Reabilitagdo, Neurologia e Reumatologia;

f) estagios optativos: Laboratério de Biomecanica, Técnica Operatéria e Cirurgia Experimental, Genética Médica, Oficina
Ortopédica, Radiologia, Microcirurgia e Cirurgia Vascular Periférica;

g) No PRM, o médico residente deve ter oportunidade de treinamento adequado, tanto na area de Ortopedia, como na de
Traumatologia, sendo condigdo para o ndo credenciamento ou descredenciamento, quando as patologias de origem traumatica forem
iguais ou superiores a 70%);

h) o treinamento nos setores de Pronto Socorro e Ambulatério deve ser distinto;

i).0 servico de Ortopedia deve estar equipado com material especializado e atualizado em qualidade e variedade adequadas, para
possibilitar a realizagéo de tratamento cirdrgico ou n&o-cirurgicos.

VI - OTORRINOLARINGOLOGIA

a) Unidade de Internagdo: 10% da carga horaria anual minima;

b) Ambulatério: 30% da carga horaria anual minima;

¢). Pronto Socorro: 10% da carga horaria anual minima;

d) Centro Cirurgico: 30% da carga horaria anual minima;

e). estagio obrigatério: Disturbios e Comunicagdo Humana;

f) estagios optativos: Imunologia-Alergia, Anatomia Cirargica da Cabega e Pescogo, Radiologia e Anatomia Patologica;

g) equipamentos: aparelhagem para audiometria, timpanometria e otoneurologia, laboratério para treinamento em macro e
microdissecacao, instrumental para o uso de amplificagdo microscopica e aparelhagem de Endoscopia Peroral.

Vil - PSIQUIATRIA

a) Unidade de Internagao: inclusive unidade de internagao parcial (Hospital-dia): 20% da carga horaria anual minima;
b) Ambulatério: 50% da carga horaria anual minima;

c). Urgéncias Psiquiatricas; 10% da carga horaria anual minima;

d) estagios obrigatérios; Neurologia e Programa de Saude Mental;

e) curso obrigatdrio: Psicofarmacologia;

f) estagios optativos: em Ambulatério de Centros de Saude e Unidades Mistas.
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Viil - RADIOLOGIA

Treinamento em Servico de Radiologia Geral: 80% da carga horaria anual minima;
b) como minimo deve participar de 500 exames contrastados/ano/residente;

c).equipamento minimo: 2 (dois) conjuntos compostos com 2 (dois) geradores, de minimo de 500 Ma/124Kv, 2 (duas) mesas
basculantes com seriografos, 2 (duas) mesas horizontais com Bucky, um Bucky Vertical e um dispositivo para Tomografia;

d) estagios obrigatérios: Radiologia Cardiovascular, Neuro-Radiologia e Radiologia Vascular;
e) cursos: Fisica Médica e Protegdo Radioldgica;

f).estagios optativos: Tomografia Computadorizada, Ultrassom, Medicina Nuclear e Radioterapia para complementagdo do
treinamento;

g) relagéo preceptor, em tempo integral/residente: %2 e, em tempo parcial, de 1/1;

h) o programa de Residéncia Médica deve organizar, com a participagéo ativa dos médicos residentes da especialidade, reunides
clinico-radiolégicas para residentes de outras areas/especialidades;

i) o servigo deve ter movimento suficiente para permitir treinamento adequado nas areas de: Radiologia Uroldgica, Radiologia de
Ossos e Articulagdes, Radiologia Digestiva, Radiologia de Térax, Neuro-Radiologia, Radiologia Vascular, Cardiovascular, Obstetricia e
Ginecologia, Emergéncia e Pediatria.

IX) — CARDIOLOGIA

a) Unidade de Internagdo: 40% da carga horaria anual minima;

b) Ambulatério 20% da carga horaria anual minima;

c¢) Pronto Socorro: 15% da carga horaria anual minima;

d) estagios optativos: Pneumologia, Nefrologia, Fisiologia Cardiovascular, e pés-operatorio de Cirurgia Cardiovascular;
e) estagios obrigatdrios: Terapia Intensiva, Métodos Diagnosticos néo Invasivos e Hemodinamica;

f) equipamentos e/ou servigos necessarios: Eletrocardiografia, Ecocardiografia, Hemodinamica, Cicloergometria, Terapia Intensiva
e Fonocardiografia.

X — CIRURGIA CARDIOVASCULAR

a) Unidade de Internagao: 30% da carga horaria anual minima;
b) Ambulatério: 15% da carga horaria anual minima;

c) Centro Cirurgico: 20% da carga horaria anual minima;

d) Pronto Socorro: 10% da carga horaria anual minima;

e) estagios obrigatérios: Cardiologia, Circulagdo Extracorpérea, Terapia Intensiva, Laboratério de Técnica Operatéria, Cirurgia
Experimental e Cirurgia Vascular Periférica;

f) estagios optativos: Anatomia Patoldgica, Hemoterapia e Cirurgia Toracica;

g) equipamentos e setores necessarios ao PRM: setor de diagnéstico (Eletrocardiografia, Ecocardiografia e Hemodinamica),
Unidade de Terapia Intensiva com monitores fisiolégicos e desfibriladores, Centro Cirtrgico com circulagéo extracorpérea e Laboratério de
Técnica Operatodria e Cirurgia Experimental;

h) o servigo devera ter movimento anual minimo de 120 (cento e vinte) cirurgias cardiacas, com minimo de 60 (sessenta)
operagdes, com uso de circulagédo extracorporea;

i) o numero de residentes devera permitir média minima de 40 (quarenta) operagdes cardiacas/residente/ano.

Xl — CIRURGIA PEDIATRICA

a) Unidade de Internagéo: 20% da carga horaria anual minima;
b) Ambulatério: 10% da carga horaria anual minima;
c) Pronto Socorro: 5% da carga horaria anual minima;

d) Centro Cirurgico: 30% da carga horaria anual minima;

28



e) atividades obrigatérias: Pediatria, Anatomia Patolégica, Oncologia, Terapia Intensiva, Pronto Socorro de Pediatria, Bergario de
normais e patoldgicos, Anestesia Pediatrica e Radiologia Pediatrica;

f) atividades optativas: Laboratério de Técnica Operatéria e Cirurgia Experimental, Embriologia e Hemoterapia.

as atividades dos residentes deverdo incluir sua participagdo pelo menos em 20 (vinte) cirurgias de porte médio ou grande do
periodo neonatal por ano.

Xll - CIRURGIA PLASTICA

a) Unidade de Internagdo: 10% da carga horaria anual minima;
b) Ambulatério: 15% da carga horaria anual minima;

c) Centro Cirtrgico: 30% da carga horaria anual minima;

d) Pronto Socorro: 15% da carga horaria anual minima;

e) estagios obrigatérios: Cirurgia Buco-Maxilo-Facial, Cirurgia de Mé&o, Unidade de Queimados, Ortopedia e Traumatologia,
Cirurgia Dermatolégica e Mastologia;

f) estagios optativos: Dermatologia, Técnica Operatdéria e Microcirurgia, Psicologia Médica, Hemoterapia, Oftalmologia e
Otorrinolaringologia;

h) o PRM deve oferecer um minimo de 85% de cirurgias reparadoras e o maximo de 15% de cirurgias estritamente estéticas.

Xlll - CIRURGIA TORACICA

Unidade de Internagdo: 25% da carga horaria anual minima;
b) Ambulatério: 15% da carga horaria anual minima

c¢) Centro Cirurgico: 20% da carga horaria anual minima;

d) Pronto Socorro: 15% da carga horaria anual minima;

e) estagios obrigatdrios: Pneumologia e Broncoesofagologia;

f) estagios optativos: Cirurgia Cardiovascular, Anatomia Patolégica, Laboratério de Técnica Operatéria e Cirurgia Experimental,
Reabilitacdo Respiratéria e Hemoterapia.

XIV — CIRURGIA VASCULAR PERIFERICA

a) Unidade de Internagao: 25% da carga horaria anual minima;

b) Ambulatério: 10% da carga horaria anual minima;

c) Centro Cirurgico: 30% da carga horaria anual minima;

d) Pronto Socorro: 15% da carga horaria anual minima;

e) estagios obrigatérios: Cardiologia, Cirurgia Cardiovascular e Radiologia Vascular;

e).estagios optativos: Dermatologia, Medicina Fisica e Reabilitagdo, Técnica Operatéria e Cirurgia Experimental, Microcirurgia,
Terapia Intensiva e Hemoterapia;

g) equipamentos necessarios e/ou servigos/termdémetro cutaneo, Doppler direcional, plestimografia, instrumental e equipamentos
para arteriografia, flebografia e linfangiografia e equipamentos para exames especializados em Angiologia;

o médico residente deve participar direta e ativamente de 150 intervengdes cirtrgicas/ano, sendo 50 cirurgias arteriais diretas.

XV — DERMATOLOGIA

a) Unidade de Internagdo: 10% da carga horaria anual minima;
b) Ambulatério: 40% da carga horaria anual minima;
c).Cirurgia Dermatolégica: 10% da carga horaria anual minima;

d) Pronto Socorro: 15% da carga horaria anual minima;
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e).atividades obrigatérias: Dermatopatologia, Micologia, Alergia-lmunologia e Dermatologia Sanitaria;
f) estagios optativos: Medicina Ocupacional e Cirurgia Plastica;

g) equipamentos e/ou servicos necessarios: microscopios, eletrocirurgia, ultravioleta e criocirurgia.

XVI - ENDOCRINOLOGIA-METABOLOGIA.

a).Unidade de Internagdo: 30% da carga horaria anual minima;
b) Ambulatério: 20% da carga horaria anual minima;
c) Pronto Socorro: 15% da carga horaria anual minima;

d) atividades obrigatérias: 10% da carga horaria anual minima; Laboratério de Horménios e de Radioimunoensaio e em Anatomia
Patoldgica especializada;

e).equipamentos e/ou servigos de suporte: Laboratério de Horménios e de Radioimunoensaio e Servigo de Medicina Nuclear.

XVII — MEDICINA FiSICA E REABILITACAO

a) Unidade de Internagdo: 35% da carga horaria anual minima;
b) Ambulatério: 40% da carga horaria anual minima;

c).atividades obrigatérias: Centro de Reabilitagdo Profissional, Oficinas Ortopédicas, Eletromiografias e Centro/Escolas
Especializadas;

d) atividades optativas: Laboratério de Biomecanica e Bioengenharia;

e).equipamentos e/ou servigos necessarios: consultérios com material fisiatrico, equipamentos para terapia fisica, terapia
ocupacional, fono-audiologia, fisioterapia, oficina de aparelhos ortopédicos e outros equipamentos necessarios;

o treinamento deve ser abrangente de modo a englobar a reabilitagéo dos pacientes das especialidades médicas em geral.

XVIIl - GASTROENTEROLOGIA

a) Unidade de Internagao: 30% da carga horaria anual minima;
b) Ambulatério: 20% da carga horaria anual minima;

c) Pronto Socorro: 15% da carga horaria anual minima;

d) estagio obrigatério: Endoscopia Digestiva;

e) estagios optativos: Medicina Nuclear, Anatomia Patolégica especializada, Servico Dietético, Laboratério de Patologia Clinica
(Parasitologia e provas funcionais digestivas) e Radiologia Digestiva;

servigco necessario: Endoscopia Digestiva.

XIX — GERIATRIA GERONTOLOGIA

a) Unidade de Internagédo: 40% da carga horaria anual minima;
b) Ambulatério: 20% da carga horaria anual minima;
c) Pronto Socorro: 15% da carga horaria anual minima;

d) estagios obrigatorios: Medicina Fisica e Reabilitagdo e Programa na area de Medicina Preventiva e Social, com interesse na
especialidade e Terapia Ocupacional;

e) estagios optativos: Servigo Social Especializado, Servigo de Nutricdo e Servigo de Recreagéo Especializada.

XX — HEMATOLOGIA-HEMOTERAPI

a) Unidade de Internagdo: 30% da carga horaria anual minima;

b) Ambulatério: 20% da carga horaria anual minima;
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c) Pronto Socorro: 5% da carga horaria anual minima;

d). Servigo de Hemoterapia: 10% da carga horaria anual minima;

e) Laboratdrio (Geral, Citologia/Citoquimica, Hemostasia e Especializado): 10% da carga horaria anual minima;
f) Estagio Obrigatério: Oncologia;

g) estagios optativos: Radioterapia e Genética Médica.

XXI— NEFROLOGIA

a) Unidade de Internagédo: 40% da carga horaria anual minima;

b) Ambulatério: 20% da carga horaria anual minima;

c) Pronto Socorro: 15% da carga horaria anual minima;

d) estagios obrigatdrios: Servigo de Dialise Peritoneal e Hemodialise;

e) estagios optativos: Servigo de Dietética — Laboratério, Anatomia Patoldgica, Medicina Nuclear, Urologia e Transplante Renal;
f) equipamentos e/ou servigos necessarios: Didlise e Hemodialise;

g) o estagio no Servico de Didlise ndo deve ser superior a 10% da carga horaria anual minima;

h) a instituigdo que mantém o programa deve ter programa proprio, ou conveniado, de transplante renal.

XXIl - NEUROCIRURGIA

a) Unidade de Internagdo: 25% da carga horaria anual minima;
b) Ambulatério: 15% da carga horaria anual minima;

c).Pronto Socorro: 15% da carga horaria anual minima;
d).Centro Cirurgico: 20% da carga horaria anual minima;

e) estagios obrigatorios: Terapia Intensiva, Medicina Fisica e Reabilitagdo, Neuro-Radiologia, Ortopedia e Traumatologia e
Procedimentos graficos diagnosticos;

f) estagios optativos: Setor de Cirurgia Experimental e Microcirurgia;
g) o servigo devera ter movimento minimo equivalente a 70 (setenta) cirurgias/residente/ano;

h) equipamentos e/ou servigos necessarios: Eletrocardiografia, Eletromiografia, Microscopio Cirurgico e Neuro-Radiologia.

XXIll - NEUROLOGIA

a) Unidade de Internagao: 40% da carga horaria anual minima;
b) Ambulatério: 20% da carga horaria anual minima;
c) Pronto Socorro: 15% da carga horaria anual minima;

d).estagios obrigatorios: Eletroencefalografia, Eletroneuromiografia, Neuro-Radiologia, Laboratério de liquido Céfalo-Raquideo
(LCR) e Neuropediatria;

e) estagios optativos: Neuro-Oftalmologia, Otoneurologia e Medicina Fisica e Reabilitagao;

f) equipamentos e/ou servigos necessarios: Anatomia Patoldgica e Laboratério de LCR, Eletroencefalografia e Eletromidgrafo.

XXIV — ONCOLOGIA

a) Unidade de Internagéo: 35% da carga horaria anual minima;
b) Ambulatério: 35% da carga horaria anual minima;

c) Pronto Socorro: 10% da carga horaria anual minima;
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d).estagios obrigatérios: Radioterapia, Anatomia Patolégica, Oncologia Pediatrica, Hematologia Oncolégica e Servigos
Especializados , nos diferentes setores de Oncologia;

e) estagios optativos: Medicina Nuclear, Psicologia Médica, Medicina Preventiva e Social e Hematologia;
deve ser dada énfase, com a participagdo do médico residente, aos processos e métodos preventivos;

g).por ser um programa de Residéncia Médica multidiciplinar, recomenda-se a articulagdo com outros programas, através de
atividades tedrico-praticas e de treinamento em servigo;

h) disponibilidade de todas as drogas quimioterapicas e antineoplasicas comercializadas no pais.

XXV — PNEUMOLOGIA

a) Unidade de Internagédo: 40% da carga horaria anual minima;

b) Ambulatério: 20% da carga horaria anual minima;

c).Pronto Socorro: 15% da carga horaria anual minima;

d) estagios obrigatérios: Provas Funcionais, Respiratorias, Terapia Intensiva e Broncoscopia;

e) estagios optativos: Medicina Preventiva e Social, em atividades de interesse da especialidade, Reabilitagdo Respiratdria,
Bacteriologia, Alergia-Imunologia, Hemodinamica e Otorrinolaringologia.

XXVI - PROCTOLOGIA

a) Unidade de Internagdo: 25% da carga horaria anual minima;

b) Ambulatério: 15% da carga horaria anual minima;

¢) Pronto Socorro: 15% da carga horaria anual minima;

d). Centro Cirurgico: 25% da carga horaria anual minima;

e) atividades obrigatérias: Gastroenterologia, Anatomia Patoldgica e Colonoscopia;

f) atividades optativas: Urologia, Ginecologia, Oncologia e Radiologia especializada, Estomaterapia, Nutrologia, Laboratério de
Técnicas Operatoria e Cirurgia Experimental e Hemoterapia;

g) equipamentos necessarios: Aparelhos para retrossigmoidoscopia,, para Fibrocolonoscopia e Cirurgia Endocépica.

XXVII - REUMATOLOGIA

Unidade de Internag&o: 25% da carga horaria anual minima;

Ambulatério: 35% da carga horaria anual minima;

c¢) Pronto Socorro: 10% da carga horaria anual minima;

d) atividades obrigatérias: Ortopedia e Traumatologia, Medicina Fisica e Reabilitacdo e Radiologia;
e).atividades optativas: Laboratério especializado, Anatomia Patolégica e Alergia-lmunologia especializada;

f). equipamentos necessarios: agulhas de bidpsias sinovial e 6ssea, microscopio de luz polarizada.

XXVIII - UROLOGIA -

a) Unidade de Internagéo: 25% da carga horaria anual minima;
b) Ambulatério: 15% da carga horaria anual minima;
c) Pronto Socorro: 15% da carga horaria anual minima;

d).Centro Cirurgico: 20% da carga horaria anual minima;
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e) estagios optativos: Cirurgia Pediatrica, Anatomia Patoldgica, Laboratério de Técnica Operatéria e Cirurgia Experimental e
Neurologia;

f) estagios obrigatérios: Nefrologia e Ginecologia;
g). equipamentos: para propedéutica e terapéutica endoscopica urinaria e da urodinamica;

Art. 13.°. Para as especialidades de Cardiologia, Cirurgia Cardiovascular, Cirurgia Plastica, Cirurgia Toracica, Cirurgia Vascular
Periférica, Dermatologia, Cirurgia Pediatrica, Endocrinologia-Metabologia, Gastroenterologia, Geriatria-Gerontologia, Hematologia-
Hemoterapia, Nefrologia, Neurologia, Oncologia, Pneumologia, Proctologia, Reumatologia e Urologia, as atividades em Pronto Socorro,
referem-se a treinamento em urgéncia nas areas basicas correspondentes.

Paragrafo unico — E permitido o treinamento em Pronto Socorro da area da especialidade, a partir do 2.° ano de Residéncia na
especialidade, excluido o ano do pré-requisito.

Art. 14.°. A programagéo em 1985 ja deve observar o estabelecido nesta Resolucédo, sob pena de descredenciamento.
Art. 15.°. Esta Resolucédo entrara em vigor na data de sua publicacéo, revogadas as disposi¢cdes em contrario.
Gladstone Rodrigues da Cunha Filho — Presidente da Comissao Nacional de Residéncia Médica.

Republicada, tendo em vista, ter sido publicada no Diario Oficial da Unido, paginas 18816, 18817, 18818 e 18819, do
dia 08 de novembro de 1983, com engano da denominagdo de Medicina Legal, na alinea “d” do item I, referente a Anatomia Patolégica;
insercéo indevida do item XIII, referente a Cirurgia Toracica, alineas “g” e “h”; omissdo integral do item XIV, referente a Cirurgia Vascular
Periférica e omissao dos “estagios obrigatoérios”, no item XXI, referente a Nefrologia.

(Publicada no D O U de 30/12/83).

LEI N.° 7.217, DE 19 SETEMBRO DE 1984

Altera a redagdo do art. 1.° da Lei n.° 6.932, de 7 de julho de 1981, que dispde sobre as atividades do médico-residente.
O Presidente da Republica. Fago saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.°. O art. 4.° da Lei n.° 6.932, de 7 de julho de 1981, passa a ter a seguinte redagao, mantidos os paragrafos:

“Art. 4.° Ao médico-residente serd assegurado bolsa de estudo de valor igual ao fixado no art. 5.° da Lei n.° 3.999, de 15 de
dezembro de 1961, acrescido de um adicional de 35% (trinta e cinco por cento) por regime especial de treinamento em servigo de 60
(sessenta) horas semanais, mais 10% (dez por cento), a titulo de compensacéo previdenciaria, incidente na classe de salario-base a que
fica obrigado por for¢a de sua vinculagao, como auténomo, ao regime da Previdéncia Social”.

Art. 2.°. Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicagéo.

Art. 3.°. Revogam-se as disposi¢cdes em contrario.
Brasilia, 19 de setembro de 1984, 153.° da Independéncia e 96.° da Republica.
Joao Figueiredo — Ester de Figueiredo Ferraz.

(Publicada no D O U de 20/10/84).

DECRETO N.° 91.364, DE 21 DE JUNHO DE 1985

Altera a redagéo do § 1.°, do artigo 2.° do Decreto 80.281/77, que dispde sobre a constituicio da Comissdo Nacional de
Residéncia Médica.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, usando das atribuigdes que Ihe confere o artigo 81, item V, da Constituigéo,
DECRETA.

Art. 1.° - Fica alterado o § 1.°, do artigo 2.°, do Decreto 80.281, de 5 de setembro de 1977, que passa a ter a seguinte redagéo:

§ 1.° - A Comissao Nacional de Residéncia Médica, sera composta de 9 (nove) membros, designados pelo Ministro da Educagéo, e
assim constituida:
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a — o Secretario da Secretaria da Educagdo Superior do Ministério da Educagdo, que ¢ membro nato da Comissdo e seu
Presidente;

b — um representante da Comisséo de Ensino Médico do Ministério da Educagao;
¢ — um representante do Ministério da Saude;
d — um representante do Ministério da Previdéncia e Assisténcia Social;
e —um representante do Conselho Federal de Medicina;
f — um representante da Associagéo Brasileira de Escolas Médicas;
g — um representante da Associacao Médica Brasileira;
h — um representante da Federag&o Nacional dos Médicos;
i —um representante da Associagao Nacional dos Médicos Residentes.
Art. 2.° - Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicacéo, revogadas as disposigdes em contrario.
Brasilia, em 21 de junho de 1985;
164.° da Independéncia e 97.° da Republica.
JOSE SARNEY

Marco Maciel

RESOLUCAO N.° 01/86

Adendo a Resolugdo n.° 04/83, que dispde sobre os requisitos minimos dos programas de Residéncia Médica das
especialidades.

O Presidente da Comissao Nacional de Residéncia Médica, no uso de suas atribuigbes , resolve:

Art. 1.°. Fica acrescido ao art. 12.° da Resolugao n.° 04/83de 30/12/83, o item abaixo:

XXIX — PATOLOGIA CLINICA

a) Laboratdrio Geral: 70% da carga horaria anual minima;

b) na carga horaria minima estabelecida no item “a” estéo incluidas as seguintes areas de treinamento ou setores;

Preparo de materiais de laboratério (solugdes, reativos, meios de cultura etc. acondicionamentos, lavagem de vidrarias,
esterilizagéo); compreendendo 2,0% da carga horaria anual minima;

Preparo de pacientes e técnicas de colheita, incluindo dietas especiais e colheitas de sangue venoso e arterial, inclusive puncdes
venosas ndo habituais, colheitas bacteriolégicas de secregédo vaginal, liquido cefaloraquidiano, liquido sinovial, liquido ascitico, pleural e
outros; compreendendo 8% da carga horaria minima com pelo menos 500 manipulagées de pacientes por residente/ano;

Bioguimica de sangue: compreendendo 10% da carga horaria minima com pelo menos 2.400 exames por residente/ano;

Bioguimica de outros materiais bioldgicos (liquor, suco gastrico/duodenal, asciticos, sinovial, suor, sémen e fezes); compreendendo
3% da carga horaria minima com pelo menos 100 exames por residente/ano;

Urinoanalise;- compreendendo 6% da carga horaria minima com pelo menos 800 exames por residente/ano;

Hematologia/Hemostasia /citologia quantitativa e diferencial de outros liquidos bioldgicos; compreendendo 15% da carga horaria
minima com pelo menos 2.000 exames por residente/ano;

Bacteriologia; compreendendo 12% da carga horaria minima com pelo menos 800 exames por residente/ano;
Parasitologia; compreendendo 8% da carga horaria minima com pelo menos 1.000 exames por residente/ano;
Micologia ; compreendendo 6% da carga horaria minima com pelo menos 80 exames por residente/ano;

Imunologia; (incluindo imuno-hematologia basica, sorologia das doengas infectocontagiosas, sorologia das doengas imunolégicas,
radioimunologia, imunoenzimologia, imunofluorescéncia e outros testes sorolégicos); compreendendo 10% da carga horaria minima com
pelo menos 400 exames por residente/ano;

Radioensaios ndo Imunolégicos; compreendendo 3% da carga horaria minima com pelo menos 50 exames por residente/ano;

Hormonios; compreendendo 5% da carga horaria minima com pelo menos 150 exames por residente/ano;
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Exames de urgéncia; compreendendo 10% da carga horaria minima (sem especificagdo de n.° minimo de exames);
Manutencéo e conservagao basica de aparelhos de laboratérios; compreendendo 2% da carga horaria minima;

c) Setores do Laboratério: Hematologia/Hemostasia, Bioquimica, Urinoanalise, Parasitologia, Hormoénios, Citoquimica,
Bacteriologia, Micologia, Sorologia, Imunofluorescéncia;

d). atividades clinico-laboratoriais, inclusive reunides ou sessdes: 10% da carga horaria anual minima;
e) estagios obrigatérios: Estatistica, Administracéo e Bioquimica Basica;
f) estagios optativos: Citogenética e Citologia;

g) nas atividades referidas no item “d” também incluidas aquelas de acompanhamento de pacientes internados ou em
Ambulatérios, inclusive a orientagéo do corpo clinico do Hospital, objetivando a correlacao clinica laboratorial;

h) a (s) folha (s) de solicitagdo (6es) de exame (s) deve (m) conter espago reservado para sumarios da histéria clinica e a chefia do
Laboratdrio de Patologia Clinica deve observar o adequado preenchimento pelo corpo clinico;

i) equipamentos necessarios ao pleno cumprimento do item “b”
Art. 2.°. Esta Resolugéo entrara em vigor na data de sua publicagéo , revogadas as disposicdes em contrario.
Paulo Elpidio de Menezes Neto — Presidente da Comissdo Nacional de Residéncia Médica.

(Publicada no D O U de 26/09/86).
RESOLUCAO N.° 01/87

A Comissao Nacional de Residéncia Médica, no uso de suas atribuigdes, previstas no Decreto N.° 80.281, de 05 de setembro de
1977, resolve:

Art. 1.°. Criar as Comissodes Estaduais de Residéncia Médica;

Art. 2.°. A implantagdo de cada Comissdo Estadual de Residéncia Médica sera decida pelo Plenario da Comissédo Nacional de
Residéncia Médica, na dependéncia das necessidades e do numero de programas de Residéncia Médica de cada Estado;

Paragrafo unico — Para atender ao objetivo previsto no caput deste artigo a Secretaria Executiva da CNRM designara
Comissoes Estaduais provisorias;

Art. 3.°. Cada Comisséo Estadual de Residéncia Médica sera constituida por um Plenario e um Conselho Deliberativo;
§ 1.°. O plenario sera composto por:

a) um representante de cada uma das seguintes instituicdes: Conselho Regional de Medicina; Associagcdo Médica Estadual;
Sindicato dos Médicos do Estado; Associagado Estadual de Médicos Residentes; Secretaria Estadual de Saude; Instituto Nacional de
Assisténcia Médica da Previdéncia Social; Universidades Publicas, federais ou estaduais que oferecam programas de Residéncia Médica.

b) Dois delegados de cada instituicdo hospitalar que oferega programas de Residéncia Médica, sendo um eleito entre os médicos
residentes e outro escolhido entre os preceptores.

¢) Um estudante de medicina indicado por suas entidades estudantis;

§ 2.°. A CNRM podera incluir no plenario da Comissao Estadual de Residéncia Médica representantes de outras instituicdes,
visando atender as peculiaridades e especificidade de cada Estado.

§ 3.°. O plenario da Comissao Estadual de Residéncia Médica elegera anualmente entre os seus componentes, um Conselho
Deliberativo o qual podera constituir uma Secretaria.

Art. 4.° A Comissao Estadual de Residéncia Médica compete:
a) manter contato permanente com todos os programas de Residéncia Médica do seu Estado

b) prestar assessoria pedagdgica no desenvolvimento dos programas de Residéncia Médica, sugerindo medidas que aprimorem o
seu desempenho e qualifiquem melhor seus egressos;

c). acompanhar os processos de credenciamento de programa de Residéncia Médica orientando para o pronto atendimento das
providéncias solicitadas pela Comissdo Nacional de Residéncia Médica;

d) estimular a instalagao de programas de Residéncia Médica nas areas ou especialidades definidas como prioritarias para aquele
Estado;

e) funcionar como consultor dos programas de Residéncia Médica do Estado e interlocutor dos mesmos junto a Comissao Nacional
de Residéncia Médica.

Art. 5.°. A Comissao Estadual de Residéncia Médica submetera seu projeto de regimento a aprovagéo da CNRM.
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ERNANI BAYER

(Publicada no D O U de 06/04/87).

LEI N.° 8.138, DE 28 DEZEMBRO DE 1990

Altera a redagéo do art. 4.°. da Lei n.° 6.932 de 7 de julho de 1981, que dispde sobre as atividades do médico residente e da
outras providéncias.

O Presidente da Republica, fago saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.°. O art. 4.°. da Lei n.° 6.932, de 7 de julho de 1981, passa a vigorar com a seguinte redagéo.

“Art. 4.°. Ao médico residente sera assegurada bolsa de estudo no valor de setenta e cinco por cento dos vencimentos do
médico do Ministério da Educacéo, Nivel V, acrescido de um adicional de cem por cento, por regime especial de treinamento em servigo de
sessenta horas semanais.

§ 1.°. O médico residente é filiado ao Sistema Previdenciario na qualidade de segurado autbnomo.

§ 2.°. Para efeito do reembolso previsto no art. 69 da Lei n.° 3.807, de 26 de agosto de 1960, com redacdo dada pela Lei n.°
5.890, de 8 de junho de 1973, combinada com o § 1.° do art. 1.° do Decreto-lei n.° 1.910 de 29 de dezembro de 1981, o valor da bolsa
referida neste artigo sera acrescido de dez por cento sobre o salario-base ao qual esta vinculada a contribuicdo do médico residente, em
sua qualidade de segurado auténomo do Sistema Previdenciario.

§ 3.° Para fazer jus ao acréscimo de que trata o § 2.° deste artigo o médico residente devera comprovar, mensalmente, os
recolhimentos efetivados para a Previdéncia Social.

§ 4.° As instituicbes de saude responsaveis por programas de residéncia Médica ofereceréo aos residentes alimentagdo e moradia
no decorrer do periodo de residéncia.

§ 5.°. Ao médico residente filiado ao Sistema Previdenciario na forma do § 1.° deste artigo sdo assegurados os direitos previstos na
Lei n.° 3.807, de 26 de agosto de 1960 e suas alteragdes posteriores, bem como os decorrentes de acidentes de trabalho.

§ 6.° A Médica residente sera assegurada a continuidade da bolsa de estudos durante o periodo de quatro meses, quando
gestante, devendo, porém, o periodo da bolsa ser prorrogado por igual tempo para fins de cumprimento das exigéncias constantes desta
Lei.”

Art. 2.°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.
Art. 3.°. Revoga-se a Lei n.° 7.601, de 15 de maio de 1987.
FERNANDO COLLOR, Carlos Chiarelli, Alceni Guerra, Anténio Magrl.

(Publicada no D O U de 31/12/90).
RESOLUCAO N.° 01/92

O Presidente da Comissé@o Nacional de Residéncia Médica, no uso de suas atribuigdes, resolve:

Art. 1.°. As instituicdes que solicitarem o credenciamento ou recredenciamento de até 05 (cinco) programas de Residéncia Médica,
deverao recolher a importancia correspondente a 15 (quinze) salarios minimos aos valores atualizados na época do envio do processo de
credenciamento.

Art. 2.°. Quando a solicitagao incluir mais de 05 (cinco) programas de Residéncia Médica as instituigdes deverao recolher além da
importancia citada no art. 1.° mais 02 (dois) salarios minimos.

Art. 3.°. Na ordem de pagamento deve constar a discriminagdo CAPES/Residéncia Médica.

Art. 4.°. Esta Resolugéo entrara em vigor na data de sua publicagéo, ficando revogada a Resolugédo n.° 01/91, assim como as
demais disposigdes em contrario.

EUNICE RIBEIRO DHURAM

(Publicada no D O U de 30/03/92).

36



SECRETARIA DE EDUCACAO SUPERIOR

COMISSAO NACIONAL DE RESIDENCIA MEDICA

RETIFICACAO

No art. 2.° da Resolugéo 01, de 27 de margo de 1992 publica no D O U de 31 de margo de 1992, Secéo |, Pagina 4.094, onde se
|é... além da importancia citada no art. 1.° mais 02 (dois) salarios minimos, leia-se ... além da importancia citada ao art. 1.° mais 02 (dois)
salarios minimos por programa.

(Oficio n.° 391/92)

RESOLUGCAO N.° 01/93

Alterar o Art. 1.° da Resolugdo n.° 8 de 6 de maio de 1981, que cria as Coordenadorias Regionais e da outras providéncias.

O PRESIDENTE DA COMISSAO NACIONAL DE RESIDENCIA MEDICA; no uso de suas atribuicdes, resolve alterar o Art. 1.° da
Resolucéo n.° 8 de 6 de maio de 1981, que passa a vigorar com a seguinte redacéo:

Art. 1.° - Ficam criadas as Coordenadorias Regionais da Comissao Nacional de Residéncia Médica das Regiées Norte-
Nordeste (Amazonas, Para, Maranhao, Ceard, Piaui); Nordeste (Paraiba, Rio Grande do Norte, Pernambuco, Alagoas, Bahia);
Sudeste | (Sao Paulo); Sudeste Il (Rio de Janeiro); Sudeste lll (Minas Gerais e Espirito Santo) Centro Oeste (Mato Grosso do Sul,
Mato Grosso, Goias e Distrito Federal); Sul (Parana, Santa Catarina e Rio Grande do Sul).

RODOLFO JOAQUIM PINTO DA LUZ

(Of. n.° 190/93)

LEI N.° 8.725, DE 5 DE NOVEMBRO DE 1993

Da nova redagdo ao caput do art. 4.° da Lei n.° 6.932, de 7 de julho de 1981, alterado pela Lei n.° 8.138, de 28 de
dezembro de 1990.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA Fago saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.°. O caput do art. 4.° da Lei n.° 6.932, de 7 de julho de 1981, alterada pela Lei n.° 8.138, de 28 de dezembro de 1990, passa
a vigorar com a seguinte redagéo:

“Art. 4.° Ao médico residente sera assegurada bolsa de estudo no valor correspondente a oitenta e cinco por cento da
remuneragao atribuida ao servidor ocupante do cargo de médico, classe D, padrao I, constante da Tabela de Vencimento, Anexo
1ll, quarenta horas, da Lei n.° 8.460, de 17 setembro de 1992, acrescido de cem por cento, por regime especial de treinamento em
servigo de sessenta horas semanais”.

Art. 2.°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Brasilia, 5 de novembro de 1993, 172.° da Independéncia e 105.° da Republica.

ITAMAR FRANCO, Rodolfo Joaquim Pinto da Luz.

RESOLUCAO N.°. 01/98

wn

O Presidente da Comissdo Nacional de Residéncia Médica, no uso de suas atribuicdes que lhe conferem os itens “e” e “d” do art.
2.° do Decreto n.° 80.281 publicado no Diario Oficial da Unido em 06.09.77, resolve:

Art. 1.° Alterar a Resolugao n.° 11/82 que passara a ter a seguinte redagao:
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“A Comissdo de Residéncia Médica (COREME), da instituicdo de saude deve enviar a proposta de programa de Residéncia
Médica (PRM) a ser implantado, até o ultimo dia util de junho, do ano anterior ao inicio do programa”

§ 1.°. Os critérios para elaboragdo de proposta serdo oferecidos pela Secretaria Executiva da CNRM. Os érgdos colegiados da
instituicdo, bem como os Coordenadores, Supervisores e Preceptores do Programa, deverdo ter plena ciéncia da legislagcdo sobre
Residéncia Médica.

§ 2.°. A proposta de programa enviada a Secretaria Executiva da CNRM, sera remetida a Coordenadoria Regional ou a Comissao
Estadual de Residéncia Médica, que procedera visita a instituicao solicitante, para verificar a viabilidade da instalacdo do programa naquele
local.

§ 3.°. O credenciamento do programa de Residéncia Médica tera carater experimental, pelo periodo correspondente a duragdo do
programa sendo que, durante este prazo inicial a instituicdo que oferece o programa sera alvo de visita de verificagdo, instrugdo e apoio
pedagodgico pela Coordenadoria Regional ou pela Comissédo Estadual de Residéncia Médica, com vistas ao credenciamento dentro das
normas vigentes.

Art. 2.°. Somente ap6s aprovagéo do programa pela CNRM, a COREME podera publicar o Edital de Concurso de Selegao.
Art. 3.°. A suspensao ou cancelamento do programa de Residéncia Médica impedira ingressos de novos médicos residentes.

Paragrafo unico — Aos médicos residentes aprovados para este programa credenciado provisoriamente, serdo assegurados
pela instituicdo a manutencdo das bolsas e as condi¢des necessarias ao termino do mesmo e, pela CNRM o direito ao registro do
certificado de concluséo do respectivo programa, dentro das normas vigentes.

Art. 4.°. Esta Resolugéo entrara em vigor na data de sua publicacdo, revogadas as disposi¢gdes em contrario.
ABILIO AFONSO BAETA NEVES - Presidente da Comiss&o Nacional de Residéncia Médica.
(Of. 46/98)

(Publicada do D O U de 24/04/98) Secéo 1.

RESOLUCAO N.° 01/99

Disp&e sobre a admissdo em Programa de Residéncia Médica.

O PRESIDENTE DA COMISSAO NACIONAL DE RESIDENCIA MEDICA, no uso de suas atribuigdes, especialmente das
conferidas nas alineas e _e d do Art. 2.° do Decreto n.° 80.281, de 5 de setembro de 1977, resolve:

Art. 1.° Os candidatos a admissdo em programas de Residéncia Médica deveréo se submeter a processo publico de selegéo.
Art. 2.° A selecdo dos candidatos a Residéncia Médica se processara por meio de:

a) prova escrita obrigatdria e Unica versando sobre conhecimentos de Medicina, com igual niUmero de questdes nas areas basicas
de Clinica Médica, Cirurgia Geral, Pediatria, Obstetricia e Ginecologia e Medicina Preventiva e Social, com peso minimo de 90% (noventa
por cento);

b) prova oral, entrevista ou avaliagéo curricular, a critério da instituicdo, com peso maximo de 10% (dez por cento).

Art. 3.° Nos programas em que € exigido pré-requisito, a prova escrita versara sobre conhecimentos de Medicina exclusivamente
da respectiva area.

Art. 4.° Nos casos em que houver terceiro ano opcional, as respectivas vagas deverao ser preenchidas por meio de processo de
selegédo publica, aberto aos médicos que tenham concluido o segundo ano de Residéncia da area, em programas credenciados pela
Comissao Nacional de Residéncia Médica, devendo a prova escrita versar sobre conhecimentos de Medicina da mesma area.

Art. 5.° Ficam revogadas a Resolugéo n.° 06/81-CNRM, publicada no DOU de 12 de junho de 1981, e as demais disposigdes em
contrario.

Publicado no DOU de 05/07/99, Secéo |
(Of. n.° 150/99).

ABILIO AFONSO BAETA NEVES
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RESOLUCAO N.° 02/99

O PRESIDENTE DA COMISSAO NACIONAL DE RESIDENCIA MEDICA, no uso de suas atribuigdes, especialmente das
conferidas nas alineas “e” e “d” do Art. 2.° do Decreto n.° 80.281, de 5 de setembro de 1977, resolve:

Art. 1.°. Os candidatos a admissdo em programas de Residéncia Médica deverao se submeter a processo de selegao.
Art. 2.°. A selecéo dos candidatos a Residéncia Médica consistira de:

prova escrita obrigatéria e unica sobre conhecimentos de Medicina, com igual nimero de questbes nas areas basicas de CLINICA
MEDICA, CIRURGIA GERAL, PEDIATRIA, OBSTETRICIA E GINECOLOGIA e MEDICINA PREVENTIVA E SOCIAL, com peso minimo
de 90% (noventa por cento);

prova oral, entrevista ou avaliagdo curricular, a critério da instituicdo, com peso maximo de 10% (dez por cento).

Art. 3.°. Nos programas em que é exigido pré-requisito, a prova escrita versara sobre conhecimentos de Medicina exclusivamente
da respectiva area basica.

Art. 4.°. Nos casos em que houver terceiro ano opcional, as respectivas vagas deverao ser preenchidas por meio de
processo de selegdo publica, aberto aos médicos que tenham concluido o segundo ano de Residéncia da area, em programas
credenciados pela Comissdo Nacional de Residéncia Médica, devendo a prova escrita versar sobre conhecimentos de Medicina da mesma
area.

Art. 5.°. A implantacdo das normas estabelecidas nesta Resolugdo podera ser gradativa, tornando-se obrigatéria a
partir do processo de selegéo para o ano de 2001, sob pena de descredenciamento dos programas de residéncia Médica.

Art. 6.°. Esta Resolugéo entra em vigor na data de sua publicagéo.

Art. 7.°. Ficam revogadas as Resolugdes n.° 06/81-CNRM, de 12 de junho de 1981, n.° 01/99, de 30 de junho de 1999,
e demais disposi¢des em contrario.

ABILIO AFONSO BAETA NEVES
(Of. n.° 322/99)

D.O U/N.° 176, 14/09/99/Sec¢éo 1

RESOLUCAO CNRM N.° 01/2000

O PRESIDENTE DA COMISSAO NACIONAL DE RESIDENCIA MEDICA, no uso de suas atribuicdes, especialmente das

.

conferidas pela alinea “c” do Art. 2.° do Decreto n.° 80.281, de 5 de setembro de 1977, resolve:
Art. 1.°. Os candidatos a admissdao em Programas de Residéncia Médica deverédo se submeter a processo de selegéo publica.
Art. 2.°. A selegao publica dos candidatos aos Programas de Residéncia Médica consistira:

obrigatoriamente, de prova escrita objetiva sobre conhecimentos de Medicina, com igual nimero de questdes nas areas basicas de
Clinica Médica, Cirurgia Geral, Pediatria, Obstetricia e Ginecologia, e Medicina Preventiva e Social, podendo ser realizada em uma ou mais
fases, com ponderagdes distintas, a critério da instituigdo, totalizando o peso minimo de 90% (noventa por cento);

a critério da instituicdo, de prova oral, entrevista ou avaliagao curricular com peso maximo de 10% (dez por cento);

Paragrafo Unico. Os critérios de avaliagdo das provas mencionadas nas alineas a e b deste artigo deverdo constar
explicitamente no edital do processo de selegédo.

Art. 3.°. Nos Programas de Residéncia Médica em que é exigido pré-requisito, a prova escrita versara exclusivamente sobre
conhecimentos da respectiva area basica.

Art. 4.°. Nos Programas de Residéncia Médica em que houver opgéo para um terceiro ano, as vagas correspondentes deverao
ser preenchidas mediante processo de selegdo publica, aberta a médicos que tenham concluido o segundo ano em Programas de
Residéncia Médica na area, credenciados pela Comissdao Nacional de Residéncia Médica, devendo a prova escrita versar sobre
conhecimentos da mesma area.

Art. 5.°. Esta Resolugdo entra em vigor na data de sua publicagéo, revogada a Resolugdo CNRM n.° 02/99, de 30 de junho de
1999.

ANTONIO MACDOWELL DE FIGUEIREDO

(Of. n.2 175/2000)
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D. O U/n.° 158, 16/08/00, Secéo |
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